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Manaus, scxia-feira, 30 dc novembro Ano VI, Edição 997- RS l.Oir
JPoder Legislativo

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N, 431, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 
responsabilidade do Prefeito Alfredo 
Pereira do Nascimento,

2002, de

Art 1.° Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e do art 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercido 2002, de responsabilidade do 
Prefeito Alfredo Pereira do Nascimento.

Art Z° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

- Manaus, 27 de novembro de 2018.

Ver, MAURiCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.° Vice-Presidente

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.° Vice-Presidente

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
3.° Vice-Presidente

Ver. • CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.° Secretário

Ver.lSAACTAYAH 
2.° Secretário

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.° Secretário
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N® 05^ /2015

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2002, de responsabilidade 
do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento.

Art. 1®. Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V da Lei Orgânica do 

Município de Manaus e art. 148, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Manaus, exercício 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira 

Nascimento.

Art. 2®. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Manaus, 15 de dezembro de 2015.

Maurício Wilker^de A^edo Barreto
Presidente da Câmara Munifcipal de Manaus

Luis HrrarrNlllora^s^^
1®\Vice-President

Luis F^j^Silva de Souza
/25^ice-Presidente
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ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
MESA DIRETORA

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2002, de responsabilidade 
do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento.

AmaurVElMí^ solares
3° VicWr^idente

leida CarratteCarmem Gnôl
retária Geral

Isaac Tayah
1° Secretário í'

Reizo Felício da Silva Castelo Branco Maués
2° Secretário

Francisco Assis Santos Soares
3° Secretário

Jairo Ribeiro Dias
Ouvidor

Alonso Oliveira de Souza
Corregedor



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Decreto Legislativo em tela visa cumprir o disposto 

no art. 23, inciso V da Loman que estabelece ser competência privativa da 

Câmara Municipal de Manaus o julgamento das contas anuais do Prefeito, bem 

como a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo.
A prestação de contas da Prefeitura Municipal de Manaus, 

exercício 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento, 
recebeu do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM parecer 
prévio favorável à regularidade da Gestão Fiscal, parecer este encaminhado no 

ano de 2004 para a apreciação do Parlamento Municipal que é o órgão 

competente para o julgamento das contas do chefe do Executivo. Desde então 

aguarda a análise desta Câmara Municipal.
Visando limpar a pauta da Câmara e garantir o cumprimento do 

Regimento Interno, da Lei Orgânica do Município de Manaus e da Constituição 

do Estado do Amazonas, elaboramos, apresentamos e solicitamos aos nobres 

pares que aprove a referida propositura, haja vista que o próprio TCE/AM, 
órgão técnico responsável pela análise das contas dos gestores públicos, se 

pronunciou favorável á provação da Prestação de Contas, exercício 2002.
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Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS

Manaus, 20 de dezembro de 2004Ofício nQ 676/SP

Pi (

êm ;
Manaus

Senhor Presidente Pauld^Wassèf^

que o Egrégio Tribunal 

( anexos: -[ 
8237/2002, 9810/2002 i

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência 

Pleno ao apreciar o Processo nQ 2246/2003 - 3 vol.

921/2003, 922/2003, 3340/2002, 5304/2002,
11156/2002, 5303/2002 e 9811/2002), que trata da Prestação de Con 

tas do Sr. Alfredo Pereira do Nascineto, ex-Prefeito do Municípi|

referida Prestação

í
L

de Manaus, exercício 2002, é de Parecer que a 
de Contas, está em condições de ser aprovada, conforme cópias dos

, ressalvado que após o julgamento, encaminhe ã estaautos, anexas 
Corte cópia do Decreto Legislativo para registro.

Atenciosamente

-

'Y JÚNIOR 

Subsecretário do T.Pleno

[YETÚIL

Excelentíssimo Senhor 

PAULO NASSER

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

Av. 7 de Setembro, 384 - Centro 

CEP 69005-140 

NESTA

J
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SE^RETARiA DO MINJStÉHIíl 

^PÚftLIÇO JUNTO AO TCE
' ,,33-^6 03í?j

Processo N. 
Folbns... 
Rubri(».,

;npi07i«einfif-a4.li..,Esímlo <lo Aiiinzoiiíis 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS '^'W. I
I\

j

PROCESSO N" 2246/2003 (03: Võlüméá) '
ÓRGÃO: PREFEITURA MÜMCIPÂL .DE MANAUS/ÁM
ÀSSUNTO::Prestação de Cóntasjdo Exercício :de:2G02, ..........
RÉSPÒNSÃVÉL: SR.'ALFREÓÓRÈREIRADÒmSCIMENTÕ, Prefeito Municipal.- 
.ANEXOS: .Propessos de:;n°s:i33#2002,.A304/2002,i 8237/2002, ■9810/2002, 11.].;56/2002,
^921/20ÒÍ:;5303/2QÔ2,:98íí/2002:éD22/2003A./ ú

;
/

/■.. .A.-í

!PARECER N" 53'j4 /2003-MP/RCKS
Ij

I

í

CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAl/S, 
EXERCÍCIO DE 2002. EMISSÃO DE 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
AGENTE POLÍTICO - PREFEITO 
MUNCIPAL (ART. 127, § 2”, CE, Ç/C 
ART. r, I, E 29, DA LEI N” 2.423/96, E 
ART. 3", I, DA RES. N^ 09/97). 
RECOMENDAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL PAÉA O 
CUMPRIMENTO DO ART. 4^ DA 
RESOLUÇÃO N“ 07/2002-TCE (ÀCP)Ç'

A.- ,v\

Trata-se da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Mana^férerente- -;;'//^ 
ao exercício de 2002, tendo como responsável o Sr. Alfredo Pereira 'do Nasói-filénto/ P.rWifô 
Municipal.

A SUBCAMM, através da Comissão de Inspeção designada pela lOrdem de 
Serviço n° 001/2003, procedeu ao exame das contas anuais da Prefeitura de Manauè, emitindo 
0 Relatório de fls. 441/476, do qual destaco os seguintes pontos:I

• Verificação do Cumprimento de Limites Constitucionais (Item XVI dó Relatório 
Conclusivo): foi constatado o cumprimento dos limites constitucionais relativos a (letras C, 
D, E, F, G, H e I- fls. 461/468); aplicação de recursos na manutenção e desenvólvimento do 
ensino (art. 212, CF/88); FL^DEF (art. 60, § 5° do ADCT e art. 7°, da Lei íh° 9.424/96); 
despesas com ações e serviços de saúde (EC N° 29/2000); despesas com pessoal (art. 169 dá 
GF/88 e arts. 18/23 da LC n° 101/2000).I

• Dos Contratos (Item XIX do Relatório Conclusivo): as Secretarias Municipais, no 
exercício em foco, assinaram alguns contratos, com destaque para a SEMED e a SEMOSB, 
com 96 e 56 Contratos, respectivamente. Vale ressaltar que os contratos; firmados pelasI

/
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SECRETARIA DO MÍMSTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TCE
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Estado do Amazonas 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Secretarias Municipais serão apensados em suas respectivas Prestações de Contas, confoime 

determina a Resolução n° 004/2001-TCE.

• Das Obras e Serviços (Item XXIV do Relatório Conclusivo): verificou-se que foram 
realizadas obras e serviços de engenharia, objeto de verificação pelo técnico engenheiro deste 
Tribunal, na SEMED, SEMAD, SEMOSB, SEMSA, SEMESP e SEMAF, cujos relatórios 
serão apensados às respectivas Prestações de Contas.

• Impropriedades (Item XXV do Relatório Conclusivo): foram detectadas algumas 
irregularidades nas contas dos ordenadores e suas respectivas secretarias, sobre as quais 
expediu-se notificações; com relação à Prefeitura, foi detectada apenas uma impropriedade 
referente ao não encaminhamento por via magnetizada(ACP) dos demonstrativos mensais, 
contrariando o art. 4°, da Resolução n° 07/02 -TCE.

Assim, a Comissão de Inspeção da SUBCAMM emitiu a seguinte conclusão
sobre as contas anuais:

"As Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, foram apresentadas ao 
Tribunal de Contas do Estado, conjuntamente, envolvendo o Agente Público 
(Prefeito) e os Ordenadores das Despesas (Secretários Municipais), sendp que 
as respectivas Prestações de Contas Anual do exercício de lOOffdeStas, 
Secretarias, estão separadas, como também foram desmenjbtacfdfAdlgúwl 
documentos para serem apensados às mesmas, parq fecébçi^iymGlikoes 
individuais. '

\/ ......A.-

Pelo exposto, e considerando que os demonstrativos' e docummjòP'parte 
integrantes das Contas Anual do Município, representam pd0tímamente, a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do município do exercício de 
2002, estando nos moldes dos princípios fundamentais da contabilidade pública 
à Administração, fato que inclina a proposição do Egrégio Tribunal Pleno, pela 
Emissão de Parecer Prévio, recomendando ao Podqr Legislativo Municipal, 
sua aprovação, consoante o art. 127 da Constituição Estadual, com a redação 
dada pela EC nV5/95 c/c o art.P\ 1, e art.29 da Lei n"2.423/96 e arí.3'\TI. da 
Resolução nV9/07.

-

Com relação às Contas dos Ordenadores de Despesas (Secretários Municipais) 
perante ó Tribunal de Contas, as mesmas serão julgadas em separado, ' 
evitando-se, no mesmo processo, a manifestação sobre as Contas do Agente 
Político e dos Ordenadores das Despesas. Sugerimos ainda, que seja criada a 
Comissão das Contas da prefeitura Municipal de Manaus, conforme prevê o 
art.239,1, da Resolução nV04/2002-TCE."

Registro, por oportuno, que a presente Prestação de Contas encontra-se em 
duplicidade, de acordo com a Informação n° 116 (fls.427), visto que a mesma foi também 
enviada pela Câmara Municipal de Manaus, sendo informado que a necessidade de mandar 
autuá-la decorre do fato do art, 9°, parágrafo único e do art, 20, I, da Lei Complementar n° 
06/01, exigirem que tanto a Câmara quanto a Prefeitura devem enviar ao Tribunal uma cópia 
da Prestação de Contas.

2
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Estndo (lo Amnzoiins 
MINISTÉRIO PÚBLICO

'■.i’Kíj/(v8)ÍFF^.-;Fr:' -• JUNTO ÀO TRIBUNAL DE CONTAS;

É 0 Relatório. Passo a opinar.

Dó exame procedido nas presentes contas verifico ter sido constatedo pelo 
Órgão Instrutor que a Prefeitura Municipal de Manaus obedeceu aos limites constitucionais 
pertinentes à aplicação de recursos nas áreas de edecução e saúde, bem como em relação as 

despesas de pessoal.

»r........J

0 órgão Técnico ressaltou, ainda, que as impropriedades verificadas 
contas dos Ordenadores de Despesas das Secretarias Municipais foram objeto de notificações 
e que em realção à Prefeitura Municipal, foi detectada apenas uma impropriedade, referente 
ao não encaminhamento por via magnetizada (ACP) dos demonstrativos mensais, 
contrariando o art. 4°, da Resolução n° 07/02 -TCE.

Desta forma, a Comissão de Inspeção concluiu pela regularidade das contas do 
Prefeito Municipal, na qualidade de Agente Político, tendo em vista que as impropriedades 
detectadas são de responsabilidade direta dos Ordenadores de Despesas, devendo ser tratadas 
nos processo próprios, correspondentes à prestação de contas de cada ecretaria municipal.

Ex positis, sou de acordo com a proposta emitida pelo Órgão Técnico, quanto 
ao mérito das contas do Agente Político - Prefeito Municipal, e opino no sentido de que o 
Egrégio Tribunal Pleno;

I - Emita Parecer Prévio recomendando ao Poder Legislativo Municipal a aprovação das 
Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Manaus, relativas ao exercício de 2002, de 
responsabilidade do Sr. Alfredo Pereira do Nascimento, com fulcro no art. 127, § 2°, da 
Constituição Estadual, c/c o art. 1°, inciso I e art. 29, ambos da Lei n° 2.423/96, e art. 3°, 
inciso I, da Resolução n° 09/97 - TCE/AM;

II - Recomende ao Poder Executivo Municipal que observe o cumprimento do art. 4'f.da
Resolução n° 07/02-TCE, quanto ao encaminhamento ao Tribunal dos demonstrátNc^s 
mensais por via magnética (ACP). ' '

nas

/
É 0 parecer, s.m.j.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 9 de dezembro de 2003.

2
c:-.«_sa3

ROÈERTO CA VALCANTIKRICHANÃDA SILVA 
Procurador de Contas

3
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de 2004Aos 10 dias do mês de março
enfregu^estes autos, do que eu 

í':;^;::^avreí este termo.
nos ÍQL

\ •í

TERMO DE CONCLUSÃOI

conclusos ao 
Conselheiro 

GARCIA GOMES.

estes autos
Sr. Presidente,

Faço 
Exm"
LYZANDRO 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal 

de Contas do Estado do

!

Amazonas.

Subsecretário do Tribunal Pleno
I
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Estado do Amazonas 
TRIBUNAL DE CONTAS
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ALUIZID CRUZAo Exm” Sr. 
Manaus, 11
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ALUIZIOH. AIRES DA CRUZ 
Conselheiro/

0
m ^ Proc. N. 

Fls. n;
Rub.i

Estado do Amazonas 
TRIBUNAL DE CONTAS
GABINETE DO CONSELHEIRO 

ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

r 7

I i

} ! TERMO DE RECEBIMENTO

õ'^ _ de 2004 me foram entregues 
este termo.

Aos dias do mês de--------------
do que eu ÚRSyUA^OUVEIRA DA COSTA lavrei

!

estes autos,

DESPACHO

Ao Assessor de Conselheiro RICHARD LUIS LUZEIRO DA CRUZ E 

SILVA para análise e preparação de relatório e voto.

òi /gy /Em

. \

MtóRkutíRES-DACRtJZ ^
Conselheiro

1

I
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Tribunal de Contas do Estado doAmar.onas 
Conselheiro ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

- 2246/2003 (03 volumes)
- Prestação de Contas referente ao exercício de 2002.

- Prefeitura Municipal de Manaus/AM.

- Sr. Alfredo Pereira do Nascimento.
-Processos n.“3340/02, 5304/02, 8237/02, 9810/02,11156/02, 

921/03, 5303/02, 9811/02, 922/03 - Relatórios.

PROCESSO N”
NATUREZA

ÓRGÃO
RESPONSÁVEL

ANEXOS

i..lQCf-'-

' A 'kv-'"RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Manai 
exercício de 2002, tendo como responsável o Sr. Alfredo Pereira do Nascimento.

Estão anexos a estes autos os Processos de n°s:

- 3340/2002, 5304/2002, 8237/2002, 9810/2002, 11156/2002 e 921/2003, 
referentes aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do 1° ao 6° bimestres, 
respectivamente;

referente ao

- 5303/2002, 9811/2002 e 922/2003,.referentes aos Relatórios de Gestão Fiscal do 
1° ao 3° quadrimestre, respectivamente;

As Contas Anuais consolidando os resultados da arrecadação das Receitas e a 
execução das Despesas da Administração Municipal, foram apresentadas pelo Chefe do 
Poder Executivo dentro do prazo legal, através do Ofício n° 0057/2003-GP, de 28 de março 
de 2003.

Os balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, foram publicados no Diário 
Oficial do Município de 27 de março.de 2003 (fls. 429 a 432), conforme exigência prevista 
no art. 9° da Lei Complementar Estadual n° 06/91.

O processo está instruído com o Relatório Conclusivo da Comissão que realizou 
inspeção na Prefeitura de Manaus, conforme designação da Ordem de Seiviço n° 001/2003 
- SUBCAMM (fls. 441/477) e com o Parecer do Ministério Público Especial, da lavra do 
ilustre Procurador de Contas Dr. Roberto Cavalcante Krichanã da Silva (fls. 479/481).

í <

í!
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Tribunal de Contas do Estad. lo Am.
ConseUteiroALUÍZIO HUMBEIú )AIRhSL (. ''UZ
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No entanto, no curso de seus trabalhos a Comissão de inspeção detectou cjue as 
contas não estavam separadas por Secretarias Municipais, como já íb:n solicitado por este 
Tribunal, visando possibilitar o julgamento individualizado de cada ordem ocr responsável 
pela realização das despesas por Secretaria, destacan io-as das Contas Gerais do Executivo 
sobre as quais compete ao Tribunal apenas a emissão oe um parecer prévio.

Em tal caso o Tribunal tem função apenr: opinativa, cabendo ao Parlaniii..::. 
Municipal o julgamento das Contas Anuais do Prefeito.

Daí porque depois de várias solicitações ao então Prefeito Alfredo Nascimento, a , 
questão foi resolvida, permitindo que a Comissão seguisse em sua análise das peças e do^À^' 
documentos pertinentes ao Balanço Geral objeto dos presentes autos.

Por fim a Comissão emitiu seu Relatório trazendo a seguinte coi\c|psaó.::

“ As Contas da Prefeitura Municipal de Manaus fora

-,ül
iy]

-V' •

apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado, 
conjuntamente, envolvendo o Agente Político (Prefeito) e 

os Ordenadores das Despesas (Secretários Municipais). 

Contudo, informamos que as Prestações de Contas do
Secretarias Municipais foram

1

exercício de 2002 das 

desmembradas para receberem conclusões individuais.

Pelo exposto, e considerando que os demonstrativos e 

documentos partes integrantes das' Contas do Município, 
representam, adequadamente, a posição financeira, 

orçamentária e patrimonial do município do exercício de 

2002, estando nos moldes dos princípios fundamentais da 

contabilidade pública à Administração, fato que inclina a 

proposição ao Egrégio Tribunal Pleno, pela emissão de 

Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislativo 

Municipal, sua aprovação, consoante art. 127, da CE, com 

a redação dada pela EC n” 15/95 c/c o art. 1”, incio I e art. 
29 da Lei n“ 2423/96 e art. 3", inciso II, da Resolução n"

1

<
N

09/97.i

I
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Conselheiro ALUÍZIO HüMBEk. ^AA IC; ':RUZ

Ordenadores de DespesasCom relação às Con-aü 

(Secretários Municipais) perante o Tribunal de Contas, as
}r:Xi separado, evitando-se, no 

mesmo processo, a inas festação sobre ns Contas do 

Agente Político e dos Or u. dores das Dce ,; ;as.” (fis.

mesmas serão julg is

475).

O Ministério Público manifestou-se nos autos por meio do Parecer de fls. 479 
usque 481, concordando totalmente com o Relatório Conclusivo do Órgão Técnico, e 
opinou pela emissão de Parecer Prévio favorável à aprovação das Contas, com 
recomendação para que o Município dê cumprimento ao disposto no art, 4° da Resolução

É 0 relatório.

VOTO

O Regimento Interno do Tribunal determina que “O parecer prévio do Tribunal 
consistirá numa apreciação geral e fundamentada sobre os orçamentos e a execução 
financeira e sobre a gestão pública, à luz dos critérios da Lei Complementar Federal n° 
101, de 04 de maio de 2000, concluindo pela aprovação ou não das contas, e, se for o caso, 
indicando as parcelas impugnadas, os abusos e as irregularidades verificadas,” (art. 230, § 
1° combinado com art. 223 da Resolução n° 04/2002, de 23/05/2002 - TCE-AM).

Além disso, conforme acentua o já citado Regimento, “Tal parecer será 
conclusivo a manifestar-se sobre se os balanços gerais do Municipio representam 
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro, bem 

resultado das operações de acordo com os princípios fundamentais de
(§ 1° do art. 223 da Resolução n°

•í
como 0
contabilidade aplicada à Administração Pública.” 
04/2002 de 23/05/2002 - TCE-AM), -_7
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Conselheiro ALUiZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

Em atenção a esse comando regimental o Eelatório Técnu ^ em que^ se 
fundamenta o parecer prévio a ser emitido sobre as contas municipais sub examine, 
relativas ao exercício de 2002, traz ampla, detalhada e completa análise técnica dos atos e 
fatos de gestão contabilizados no Balanço Geral do referido exercício, de modo a subsidiar 
0 julgamento de competência do Parlamento Municipal.

Assim sendo, em face de tudo o que até agora foi relatado, entendo que as Contas 
examinadas, relativas ao exercício de 2002 e apresentadas tempestivamente pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Manaus, Doutor ALFREDO PEREIRA 
DO NASCIMENTO, conforme exigência do art, 28,1, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, estão em condições de receber aprovação da Augusta Câmara Municipal

Ante 0 exposto, e

ora

. r'

r:
CONSIDERANDO que:

- a execução dos Orçamentos Fiscal, Seguridade Social e de...westimentos 
elaborados em consonância com o Plano Plurianual e com Ei„.lC©i^è Diretrizes 

Orçamentárias, cumpriu-se de acordo com as normas legais;

- os Balanços (Orçamentário, Financeiro e Patrimonial), e demais elementos que 
integram a Prestação de Contas anual do exercício de 2002 foram elaborados com 
observância dos princípios e normas gerais de Direito Financeiro e de Contabilidade 
Pública previstos na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na legislação federal, 
estadual e municipal vigentes, e representam adequadamente a posição financeira, 
orçamentária e patrimonial do Estado em 31 de dezembro de 2002;

- na aplicação dos recursos destinados ao FIJNDEF, à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, às Ações e Serviços de Saúde e aos gastos com pessoal, 
foram observados os limites previstos na Constituição Federal;

I

- 0 Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, não prejudica o 
dos atos e fatos administrativos de responsabilidade dos ordenadores das despesasexame

do Poder Executivo, dos dirigentes de autarquias, fundações, sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, fundos especiais e dos demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos municipais que serão objeto, em cada caso, de 
apreciação e julgamento por esta Corte de Contas, nos prazos regulamentares e nos termos 
do inciso n, do art. 18 da Lei Complementar n.° 06/91, combinado com o inciso H do art.L 
da Lei n° 2.423, de 10 de dezembro de 1996.

I

- a competência para julgar as Contas Anuais apresentadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município é atribuída exclusivamente à Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 23, V, da Lei Orgânica do Município de Manaus.
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CONSIDERANDO que as impropriec, 1es e Geficie.icias apontadas nao
Anuais prestadas peloconstituem motivo suficiente para impedir a aprovaçao d: s 

Chefe do Poder Executivo Municipal, mas de\'em ser c.:,-::.:::ic.as segunuo as 
recomendações contidas neste Relatório, para não ca-'sur prejuízo ao exato cump. mento
da Lei;

CONSIDERANDO, fmalmente, o parecer fv-rável do Ministério 
Especial junto a este Tribunal, emitido pelo ilustre Procu:..,:.or de Contas, Dr. Rooerto 
Cavalcante Krichanã da Silva, e o que mais consta dos autos, passo a proferir meu 

VOTO, nos seguinte termos:

• '\r\

1. No exercício da competência que lhe é atribuída pelo § 4° do artigo 127, da

Constituição Estadual, combinado com os artigos 1°, 1 da Lei n° 2,423, de 10 de dezembro 

de 1996, e artigo 230, § 1° combinado com 214, § 1°, da Resolução n° 04, de 23/05/2002, 

VOTO no sentido de que o Tribunal de Contas emita Parecer Prévio recomendando à 

Augusta Câmara Municipal que aprove a Prestação de Contas do Prefeito do Município de 

Manaus, relativa ao exercício de 2002, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO, com as seguintes recomendações .aVatUal
0:-

Chefe do Poder Executivo do Município; \

IC
^.

1. Que obsei-ve com maior rigor os prazos estabelecidos 

pelo §1", do art. 15, da Lei Complementar Estadual iT 

06/1991, alterado pela de n“ 24/2000;

2. Dê cumprimento ao disposto no art. 4”, da Resolução n 

07/02/TCE-AM, providenciando os meios necessários à < -

sua efetivação.
<



I

%é

I • . 1<4 k

I
.'//) i;v

' L Ví: é/

t

t

/TKI0UNX1L WfE 
su3M(»©,;íní3fe.ic

fVPrci;,
F|,„ i.pli4^
R»i<i,Tribunal de Contas do Estado do Anumnuis 

Conselheiro ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

Voto, finalmente, para que o Egrégio Pleno determine o

mensais.arquivamento dos processos anexos e dos balancetes
I

È como voto.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2004.

\ \

' -iV
Lumo mMMKW-Am

Conselheiro Relator

4P ^1»•>-
..■r'
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I

i
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lí- /TERMO DE RECEBIMENTO.

Aos dias do mês de 
nos fonypi eníregtifig^esíesja^s, do que eu

f:<davrei este termo.

: de 2004

á;; á'íí:l%4-' !>■ •••••••• *T7«

TERMO DE CONCLUSÃO
ii

Faço estes autos conclusos ao 

Exm" Sr. Presidente, Conselheiro
LYZANDRO GARCIA GOMES. 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas.

Subsecreflrio do Tribunal Pleno

. '\
&

N'-,

Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE/iCONTAS íf-
i

■ Ê!

Deterímtt^data de 

s/s Manaus,
f /P4, )/ gmento 

/ ft004.de

/ V

Presidí tQ'te
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PROCESSO TCE N" 2246/2003
ASSUNTO; Prestação de Contas do Prefeito do Município de Manaus, relativa ao 

exercício de 2002.
PROCEDÊNCIA: Gabinete do Prefeito do Município de Manaus 
RELATOR: Conselheiro ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

PARECSS
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, RELATIVA AO EXERCÍCIO 
DE 2002. EMISSÃO DE PARECER 
PRÉVIO FAVORÃVEL Ã APROVAÇÃO, 
ENCAMINHAMENTO Ã CÂMARA 
MUNICIPAL.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunido nesta data, no uso da
da Constituição^ Estadual,competência que lhe é conferida pelo ait. 127, § 4° 

combinado com artigo 29 da Lei n.° 2.423, de 10 de dezembro de 1996 e artigo 230, § 
1° combinado com o artigo 214, § 1° do seu Regimento Interno, tendo discutido a 
matéria em exame nos presentes autos, acolheu, à unanimidade, o Relatório e o Voto do 
Conselheiro-Relator, e CONSIDERANDO que:

- a execução dos Orçamentos Fiscal, Seguridade Social e de Investimentos 
elaborados em consonância com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cumpriu-se de acordo com as nonnas legais;

- os Balanços (Orçamentário, Financeiro e Patnmonial), e demais elementos 
que integram a Prestação de Contas anual do exercício de 2002 foram elaborados com 
observância dos princípios e noimas gerais de Direto Financeiro e de Contabilidade 

previstos na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na legislação 
tecera:, estadual e municipal vigentes, e representam adequadamente a ,^4ãição 
fín.^nceira, orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro de

aplicação, dos recursos destinados ao FUNDEF,
De:; nvolvimento do Ei.sii o, i: Ações e Seiviços de Saúde e aos^á^tós cg^ pessçafs^ 
foram observados os limites'■ e.-stos na Constituição Federal; / w

1 dc pelo Tribunal de Contas do Estado,'prejudica o 
nistrativos de responsabilidade dos 'brdenadores das

. ■ V_---

i:
■.o.uca

e .•••••■na

- 0 Parecer Prévic 
exame dos atos e fatos a 
despesas do Poder Execu ,/c Uos dirigentes de autarquias, fundações, sociedades 
instituídas e mantidas pelo PoC.ei Público Municipal, fundos especiais e dos demais 
responsáveis por dinheires,. bíus u 
\cada C...SO, de apreciação e juivai.-onto por esta Corte de Contas, nos prazos

!'

c■ lores públicos municipais que serão objeto, em <

T-,
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Conselheiro AL UÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ /
i

regulamentares e nos termos do art.l8, H, da Lei Complementar n.° 06/91, combinado 
inciso n do art.r da Lei n° 2.423, de 10 de dezembro de 1996.

- a competência para julgar as Contas Anuais apresentadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município é atribuída exclusívamente à Câmara Municipal, nos 
termos do artigo 23, V, da Lei Orgânica do Município de Manaus.,

CONSIDERANDO que as impropnedades e deficiências apontadas não 
constituem motivo suficiente para impedir aprovação das Contas Anuais prestadas pelo 
Chefe do. Poder Executivo, mas devem ser corrigidas segundo as recomendações 
contidas no Relatório Comissão de Inspeção em que se baseou o presente parecer, a fim 
de não causar prejuízo ao exato cumprimento da Lei;

com 0

\

CONSIDERANDO, finalmente, o parecer favorável do Ministério Público 
Especial junto a este Tribunal, emitido pelo ilustre Procurador de Contas, Dr. Roberto 
Cavalcante Krichanã da Silva, e o que mais consta dos autos,

É de Parecer que a Prestação de Contas relativa ao exercício de 2002 do 
Prefeito do Município de Manaus, apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 
Alfredo Pereira do Nascimento, está em condições de ser aprovada pela Augusta 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 23, V, da Lei Orgânica dos Municípios com as 
recomendações constantes' do Voto ^Cón: elheiro-Relator.

imlu
li d;aco

!

ttBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
íro < de onna ..^ ..

SALA DAS S] 
lAJ/ÊAZONAS, em Manj

ii
LYZANl^RO Gi I^CIA GOMES - 

' ^ / 'N ^

ÂHtE&D 

' / \ í\ NÍ i>SyB.

lonselheiro-Presidente

4/
ALUIZIÓlLd:! Z - Conselheiro-Relator

y wo
JOÃO DOS f JA - ConselheiroBR

/y
Conseifi^WiS'^/''LÚCIO .3E5 . "A ALBUQUERQUE -

ÍDA - Conselheiro
J:■í

y'\\ '■-■y

JOoÉÀi atJS 'LÍM .//
0

NIO . h lARDO CABRAL - Conselheiro
A

I

RA Conselheiro
/ /

ÉRICO XAVIER j 'ÚL. 'SR. E SILVA - Procurador-Geralf

V.

tv
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PROCESSO; 2246/2003 DATA: 02/04/2003

ORGAO : PREF.MUN.DE HflKftUS 
■NflT.UREZA : AREfl FIM 
íESPECIE
HAT.PERTINENTE A(AO): PLENO 
:OBJETO :

NUHERO ; 0/ 0
: PREST. CONTAS 00 EXERCÍCIO

PRESTACAO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, EXERCÍCIO DE i:
2002.

r

i-

’ /. r
l ■ '-CC'>■

JiK:•>

i 921/03-922/03-2246/03- 
" 3340/02-5303/02-5304/02 

: 8237/02-9810/02-9811/02 
i e 11156/02.

~................. ............................................

Anexos: E
- 'E-

I

D i s t r -i b u i ç ã o ^[yr (/
Conselheiro lí:::-- AuditorF.//

-.

CONS. ALUIZIO HUMBERTO 
AIRES DA CRUZ

rB-

Ar.c,áyoca ^uu or. vonseineiro / Auditor/Secretário da Sessão)

»•

I
■“■1

Dr.R,beitoC.Krichanãda.5
Procurador de Contas

iva
/!

Data do Julgamento: Acórdão/Parecer N®: Decisão N®
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tV^. CONSELHEIROS

Lúcio Alberto de Lima Albuquerque - Presidente
Lyzandro parcia Gomes - Vice-Presidente
Antonio Jüllo Bernardo Cabral - Corregedor Geral
João dos skútos Pereira Braga
José Augusto de Almeida
Aluízio Humberto Ayres da Cruz
Raimundo José Michiles

i

t'

i

AUDITORES

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos

;
i

PROCLTRADORES DE CONTAS

Érico Xavier Desterro e Silva - Procurador.Géf^-.^í^'' \ 
Evanildo Santana Bragança ''
Fernanda Catanhede Veiga Mendonça

I

i Ademir Carvalho Pinheiro 
Evellyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 
Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Elisangela Lima Costa Marinho

I
i
i

\
\
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SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
!

SUBSECRETÁRIA DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO DE MANAUS

COMISSÃO DE INSPEÇÃO

I-PREÂMBULO

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA 
ENDEREÇO: AV. BRASIL N.” 2971 - COMPENSA 
CEP: 69.035.110
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002 
NATUREZA JURÍDICA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO DvfTERNO 

i RESPONSÁVEL PELAS CONTAS INSPECIONADAS: ALFREDO P. DO NASCIMENTÓ 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS 
CPFn.” 057.276.004.30 
Cart. de Identidade n.” 785.274 - SESEG
ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA PRINCIPAL, QUADRA I, CASA 01 - CONJUNTO 
RESIDÊNCIAL ADRIANÓPOLIS.
CEP: 69.060.450
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: LUCILENE FLORÊNCIO VIANA 
CRCN.* 7623 -0
TIPO DE INSPEÇÃO: ORDINÁRIA 
DATA DO INÍCIO DA INSPEÇÃO: 22/04/2002 
DATA DO TÉRMINO DA INSPEÇÃO: 01/07/2002
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE INSPEÇÃO: ORDEM DE SERVIÇO Ú ° 
001/2003 - SUBCAMM

CIPAL DE MANAUS

; r
/ !

PROCESSOS ANEXOS:

Processos n.s: 3340/2002, 5304/2002, 8237/2002, 981 
5303/2002, 9911/2002 e 922/2003.

II-INTRODUÇÃO:

Senhor Subsecretário,

Em cumprimento a Ordem de Serviço n. 001/2003, da Subsecretária de Controle Externo do 
Município de Manaus, deste Tribunal, realizou-se inspeção na documentação originária dás 
Contas da Prefeitura Municipal de Manaus gestão do Sr. Alfredo Pereira do Nascimento, 
referente ao exercício financeiro de 2002, consignada na Prestação de Contas e, do resultado' 
expomos: ’

c-

I
&

C:\OTACILIO JRtSubcaiwrAM. MacauíVReL PreC Manaus 02_Proa 2246_03.docII-^ 3
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! . i .
^ artTítór7S?™i'“,° n"“ í Constituição Estadual, combinado com o
^ ^ A 7 ^ Crgamca do Tnbunal de Contas,do Estado do Amazonas, esta
i df fScaWão coS T°“«“»• ta“”M0o

^ físcahzaçao contábil, financeira, orçamentana, operacional e patrimonial do Estado e 
Município , cumpre mais uma vez sua insigne missão constitucional de apreciar e emitir Parecèr 
faTsVÍI? 1 CEW f apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

06/91;

ao Podèr

! As Contas Anuais consolidando os resultados da arrecadação das Receitas e a execução dás
, Despesas dos orjaos integrantes da Administração Publica Municipal, foram apresentadas neío
I Cnefe do Poder Executivo, dentro do prazo ( §1° do art 28 da Lei n ° 2 423/96 'i pm'f ^ Ji
^ d°"c ’ ^ ae
1 Tnbunal de Contas em 31 de-Março de 2003, sob o n. 2246/20|)3.

de adentor propriamente no relato das contas, apresento uma breve apreciação sobre a lIí 
e Responsabilidade Fiscal e a sua importância na Administração Pública, í

No Brasil, a primeira idéia surgiu durante a elaboração da Constitiição de 1988 e inicialmentl 
pretendia-se chamá-la de Código das Finanças Püblicas. PostedLente. essa tomSt 

a ser abandonada, mas o proposito ressurgiu no projeto idealizado pelo Ministério dò
: abn^Sd e;°''“m™d^l*’ur“° f

^emamente, a LRF se coaduna com as refbnnas constiticionais, especialnjçntóJsÇ^^^-'" '' 
Reforma Adminisfiativa ( EC n»19/98 ) e da Reforma Previdenciáriai^^Wf 
artigos 163 e 165, §9° da Constitiição Federal de 1988, no que^Sfê^^lr^itxr 
decorrentes do uso dos recursos públicos.

divisor de águas no que diz respeito à gestão das Enançasiffiíáâ^e^^ío a 
; proposito de firear os desmandos de alguns gestores públicos, que gastam mais do que aiecadam 

causando, assim, um desequilíbrio financeiro, provocando um impacto negativo^na etònomia' 
^ ermma ^ uma inflação elevada, uma cargT tributária alta e Lência í inveSmeníTS 

sociais fundamentais para a sociedade, penalizando, sobretido, a população mais carente.

áfa os
£os efeijo

A LRF é um

^ ° cumprimento de regras e princípios bastante rígidos por parte dos gestores dá
coisa publica, impondo uma conduta fiscal mais eficaz, zelo L arrecadação e 
realização das despesas, enfim o total controle dos gastos públicos. ”

Seu pnncipal objetivo consiste em estabelecer normas de finanças públicas voltadas 
responsabilidade na gestão fiscal, contendo preceitos como para a

: ação planejada e transparente;
■ V.

C\OTAC1LIOJR\Jí' \- 7 *M. ManausVRel. p,e|: Manaus <n_Pnit 22«_03.<loc
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prevenção de riscos e correção de desvios que afetem o equilíbrio das contas públicas; garantia 
de equilíbrio nas contas, via cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas, coín 
limites e condições para a renúncia de receita e a geração de despesas com pessoal, seguridade, 
dívida, operações de crédito, concessão de garantia e inscrição em restos a pagar, preservação do 
patrimônio público com margem de segurança para absorver eventos inesperados.

As diferenças primordiais trazidas pela LRF são no que diz respeito aos gastos públicos, onde 
dar-se-á mais importância à qualidade que a quantidade na gestão das finanças públicas, 
rrazendo, por conseguinte , um equilíbrio, não mais, somente, entre á previsão de receita e .a 
fixação de despesas na proposta de orçamento, mas um equilíbrio efetivo ao longo de todo 
exercício financeiro do gestor. Quanto à transparência, a LRF define como as contas devem sér 
divulgadas à população, através do Relatório de Gestão Fiscal simples e'Objetivo, com acesso 
amplo ao público, inclusive por meio eletrônico, com o objetivo de permitir o efetivo controle 
social.

!

Constitucionalmente, segundo o art. 71 da Constituição Federal de 1988, cabe aosTribunais de 
Contas a realização do controle externo, onde fiscalizam a boa gestão dos recursos públicoè, 
apreciando suà arrecadação e aplicação.

Márcia Walkíria Batista dos Santos, em estudo feito sob o título “A Lei de Responsabilidade 
Fiscal sob a Ótica do Tribunal de Contas”, incluso no livro “Responsabilidade Fiscal - Estudos b 
Orientações”, publicado pela Ed. NDJ em janeiro de 2001 expõe que :

“ o controle tradicional, exercido pelo Tribiinal^^^06tp(^-òdí' 
posteriori, terá enfoque para as seguintes questõ^^r^i^-^^ '

- verificação do cumprimento das metas da LDO; .
- analisar se as Antecipações de Receitas Orçatnentárias fórj 

devidamente controladas e liquidadas;
- observar se o Estado e o Município respeitaram os pratos 

determinados em Lei, com relação à sua despesa pessoal e stíq 
dívida consolidada;

- verificar se o produto de venda de ações, prédios públicos e demais 
bens permanentes foi aplicado em despesa de capital;

- analisar os sistemas de previdência dos servidores do ponto de vista 
financeiro e atuarial;

- observar se as Câmaras de Vereadores estão obedecendo 
limites de gastos fixados na Constituição e na LRF. ”

SSv ■ ^ ■■

I E, ainda, segundo José Gomes Graciosa, Presidente do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro eni 
Editorial ao TCE-Infonnativo-ano7-n°34 de junho/2001 : ’ ;

aos

“ A Lei de Responsabilidade Fiscal há de levar os Tribunais de Contas 
jurisdicionados a um _ e os seus

convívio mais amiúde, revitalizando a função orientadora das Cortes dè 
Contas, minimizando a necessidade do exercício de sua função punitiva e atendendo aoà 
apelos da sociedade moderna, que está a exigir a verdadeira transparência na gestão dos 
recursos públicos. ” .

C:\OTACILIO JR\Subcamm\M. ManausVRel PreC Manaus 02_Proc. 2246^03.doc
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As contas apresentadas pelo Senhor Prefeito Municipal, relativas ao exercicio de 2001, 
observando as normas de finanças públicas estabelecidas no Capítulo' 11 do título IV dà 
Constituição do Estado, refletem o cumprimento dos seguintes diplomas legais:

A) DO PLANO PLURIANUAL:

!

!

Aprovado pela Lei Municipal n. 639 de 14/12/2001 
Publicada no Diário Oficial do Município de 28/12/2001.

B) DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS:

Aprovado pela Lei Municipal n. 604 de 12/07/2001 
Publicad^o Diário Oficial do Município de 16/07/2001.

C) DO ORÇAMENTO ANUAL:

i

Aprovado pela Lei Municipal n. 640 de 14/12/2000 
Publicada ho Diário Oficial do Município de 28/12/2001.

m-DOMUNICÍPTO:

O Município de Manaus, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, é uma unidade de teixitóril 
do Estado do Amazonas, contendo com uma população residente de 1.403.796 habitantes (últimô 
censo), com autonomia política, administrativa e financeira, regendo-se por Lei Orgânica e pelá
demais leis que adotar, respeitados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e 
Estadual.

4
ly- DOS BALANCETES E DA PRESTAÇÃO HF. n lí

A) DOS BALANCETES
I
i Os Balancetes da Prefeitura Municipal de Manaus, dos meses de Janeiro, Fevereiro, Março Abrií 

e Junho, ingressaram nesta Corte de Contas fora do prazo estabelecido no parágrafo 1.“ art 15 ‘
22.01.91, com nova redação dada pela Lei Complementar n.^ 

24/2000,. conforme discnmma-se, na seqüência:

MES PROC. N” PRAZO
ENTREGA, ATÉ

DATA
ENTRADAJANEIRO 4195/2002 02.03.20Ó2 08.05.2002FEVEREIRO 5196/2002 30.04:2002 03.06.2002MARÇO 5668/2002 30.05.2002 12.06.2002ABRIL 5936/2002

6744/2002
30.06.2002 18.06.2002MAIO 30.07.2002 10.07.2002JUNHO 8413/2002 30.08.2002 15.08.2002JULHO 9355/2002 30.09.2002 16.09.2002

' br?,A:)
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AGOSTO 10030/2002 30.10.2002 18.10.2002
SETEMBRO 10675/2002 30.11.2002 19.11.2002
OUTUBRO 11544/2002 30.12.2002 26.12.2001
NOVEMBRO 242/2003 30.01.2003 15.01.2003
DEZEMBRO 1783/2003 29.02.2003 17.03.2003

OBSERVAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Manaus até a presente data não encaminhou vic 
magnetizada (AGP) os demonstrativos mensais, contrariando o art. 4.“ da Resolução n. 07/02- 
TCE.

B) DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

T

Ingressou nesta Corte de Contas no dia 31/03/2003, dentro do prazo estabelecido no artigo 20, 
inciso I, da Lei Complementar n.“ 06/91 c/c o art.29, da Lei n.“ 2.423/96.

A publicação dos balanços (orçamentário, financeiro e patrimonial) no Diário Oficial do 
Município, ocorreu na data de 26/03/2002, conforme estabelece o art! 9.“, da Lei Complementar 
n." 06/91, conforme comprovante às fls. 429,430, e 431.

C) DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

** Ofício de encaminhamento da Prestação 
** Relatório Circunst. das Ativ. Econ. e Financ. do exercício---- -

!!!

J

fls.02/03 
fls.05a27

Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas----------fls.28
** Comparativo da receita Orçada com a Arrecadada---------------------------------- fls.29 a 34
** Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada-----------------________ fis.35 a 65
** Balanço Orçamentário------------------------------------------------ ij)_gg
** Balanço Financeiro---------------------------------------------‘ __fls 67
** Balanço Patrimonial--------------------------------------As gg
** Demonstração das Variações Patrimoniais------- As 59
** Demonstração das Operações de Créditos hitemas ___________ As 70
** Demonstração da Divida Flutuante------------ -------_______

#

I

^ -----------fls.71/72
** Demonstração do Resultado Financeiro----------- --------- ________ ________fls.73/74

Demonstração do Resultado Econômico--------------------------------------------- As 75/76
** Demonstração de Créditos /Adicionais/Especiais------------------------------------fls.77 a 103
**Bancos Conta Movimento, Tributos e Vinculada-------------------------------------As 104 a 107
**Relação de Despesa a Regularizar--------------- ----------------------------- :_____ fls. 108
**Relação de Despesa p/ Adiantamento------------------------------------------------ fls.109/110
**Relação de Devedores Diversos------------------------------------------------- ------ fls 111
** Relação dos Bens Imóveis adquiridos no exercício----------------------------------fls. 112 a 12^
** Relação dos Bens Móveis adquiridos no exercício------- --------------------------- fls.130 a 188
**Comparativo da Despesa Autorizada c/ a Re^izada p/Órgão----------------------- fls 189
**Comparativo da Despesa Autorizada c/ a Realizada p/Função------->_________ As 190
**Comparativo da Despesa Autorizada c/ a Realizada p/Fonte de Recurso ---------- fls. 191
**Comparativo da Despesa Autorizada c/ a Realizada p/Natu. De Despesa----------fls. 192
** Comparativo da Despesa Autorizada c/ a Realizada p/Órgão e Natu de Desp.___fls. 193 a 212

■ 1

I
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Relaçao de Despesa a Pagar______
---- .fls.214á285
---- fls.286 à 373
---- fls.374 a 413

esa

V-DO PTANEJAMFiVTn 

A) DO PLANO PLURIANUAL:
T'

i Aprovado pela Lei Municipal n. 639 de 14/12/2001 
Pubhcada no D,ário Oficial do Município de 28/l4ooi.

B) DA LEI DE DIRETRIZES ORÇamentÁRUS:

PM™dâno n- ”■ 29/08C002
lano Oficial do Município de 29/08/2002.

C) DO ORÇAMENTO ANUAL::.-Í'

; «“SI
precató^s judiciais, enc.rg;s g3 da aS P'®°nisCaa

I »”™»>'-Porconvénios,coi,J„3,i„rd«t“S'“ ' “ “ -faWífeíiçc

■■X:

✓
ara

SfiWos®"!!VI DOS RELATQRTn.9
orçamenta PT A- ®CÃO

I P™^®sson. 3340/2002
I data de entrada no TCE: 10/04/2002

I 2 bimestre - processo n. 5304/2002 

I no TCE: 05/06/2002

ita^dT"!^ rt ' n- 8237/2002
data de entrada no TCE; 09/08/2002

4.° bimestre - processo n. 9810/2002

C.\0TAaU0JRlSnbcanrtM.
ManaualRclPref Manaus 02.Proc.2246.03.doc
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I

data de entrada no TCE: 10/10/2002

5.“ bimestre - processo n. 11156/2002 . 
data de entrada no TCE: 05/12/2002

ó," bimestre 
data.de entrada no TCE: 12/02/2003

processo n. 0921/2003

i Vn - DOS RELATÓRIOS QUADRIMESTRAIS DE GESTÃO FISCAT.:

1quadrimestre 
data de entrada no TCE: 05/06/2002

processo n. 5303/2002

2.“ quadrimestre 
data de entrada no TCE: 10/10/2002

processo n. 9811/2002

3.“ quadrimestre 
data de entrada no TCE: 12/02/2003

processo n. 0922/2003

DESTAQUES DA LEI DE RESPONSAfí]XIDAB£ ^
VERIFICAR SE: “
VIII -

A) O município possui lei própria, instituindo os tributos de sua competência constitucionaí 
como também sua efetiva arrecadação.;

!

B) O município nao concedeu, durante o exercício financeiro em exame, qüklquer espécie de 
incentivo ou beneficio de que tenha decorrido renúncia de receita;

C) Os empenhos e as licitações referentes a serviços, fornecimento de bens, execução de obras e 
desapropriações a que se refere o parágrafo 3.°, do art. 182, da Constituição Federal foram 
precedidos das providências listadas no art. 16, da Lei Complementar n ° 101/2000-

i

j D) As Contas do Mumcipio ficaram disponíveis no Poder Legislativo Municipal, conforme 
disposto no art. 49, da Lei Complementar n.M 01/2000 e sua escrituração obedeceram ao art 
50, da mesma Lei, c/c o art.31, parágrafo 3.” da CF/88 e art.126, parágrafo 1.» da CE/89;

E) Foi realizada audiência de demonstração e avaliação do cumprimento de metas fiscais nó 
iSoO-° parágrafo 4.“, do art. 9.», da Lei Complementar n.^

foram apresentadas ao Poder Executivo da União e do Estado, até a data 
de 30 de abnl, conforme exige o art. 51, parágrafo l.°, inciso L da Lei n.“ 101/2000;

C:\OTACILIO m\Subcamni\M. Manaus\ReL PreC Manaus 02_Proc. 2246_03.doc
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do V arquivadas, no setor de pessoal, a declaração de bens
do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais se|vidores públicos do município 
notadamente aqueles que desempenham as funções mais lelevantes, atualizadas anualmente’

8J30/93 ° 8-429/92 e disposições da Lei n.°

t-
€RÉDITQS ORÇAMENTÁRIOS E AmPONATc/IX-

Os créditos autorizados podem ser assim demonstrados;

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRins
VALOR rRSICréditos Orçamenfárin»!

Ordinários
530.000.000.()qReserva de Contingência

0,Ò0
(•t^) Créditos Adicionais

• Suplementares
Especiais 470,135.883.47

0,OD
(-) Anulações de Créditos 
 Orçamentários/Suplementares

Á:rr^> 271.231.5^6i(=) Créditos Autorizados: 4* 4
728.904.346.67

I Como rocomos p.r. abertura de Créditoa Adidomtia, foram utilizados os seguintes:
! i-------------—__________ _________ _____

—-------- j^ecursos para abertura de Créditos Adicionais
_Recursos de Anulação de Créditos OHin jr,•r^o ---------------
Excesso de Arrecadação ^
Transferência de categoria ' ----------
Total -----------------------

Valor (R$1
71.500.301.22:

265.115.562.67^
133.520.019.58
470.135.883.4'7

; Sça2£ía,tfinirot«%rSl^^^^ Le^:

fi- ■

i X- DAS RECEITAR-

A) RECEITAS POR FONTES

® participações absoluta e relativa de cada uma delas 
receita arrecadada, sao assim demonstradas: no montante da

■i
C:\OTACILIO JR\Subcai™*M. MsnaustRel PreC Manaus 02_Proc. 2246.03.doc fí
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RECEITA POR FofelS
2002 2001

Receita Tributária
Receita.Patrimonial

204:086.920,68 168.247:155.76
3.131.454,61 3.846.011,69

Transferências .Correntes 454.013.239,11 392.676.564,21
Outras Transferências Correntes 24.249.459,64 18.271.996,74
Alienações de Èens 112.579,86 100.322,25
Operações de Créditos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

8.907.483,81 0,00
11.041.907,28 20.849.333,48
4.197.280,43 0,00

Total da Receita Arrecadada 709.740.325,42 603.991.384,13

RECEITA POR FONTE

£3 Receita Tributária 
Q Receita Patrimonial
□ Transferências Correntes
□ Outras Transferências Correntes. 
■ AlienaçSesdeBens
□ OperaçSes de Créditos 
BTransferências de Capital 
0 Outras Receitas de Capital

1% 2%
'\o«A Ir3%

B) RECEITA TRIBUTÁRIA:

A receita tributária compreende os ingressos financeiros oriiíáííós "dos tri 
próprio município.

■idè^competência dò

1- f*.

RECEITA TRIBUTÁRIA 
Receita de Impostos

2002 2001!
i 148.570.057,91 119.253.044;70ÍPTU 14.552.245.03 12.593.666.23

0.00ISRPQN 15.885.939.90
ITBI 5.056.208.46 4.650.554.75ISS 113.075.664.52 102.008.823.72Taxas 55.516.862,77 48.994.111,06

168.247.155,76TOTAL DA RECEITA 204.086.920,68
»•

I RECEITA TRIBUTÁRIA

0 IPRJ 
B ISRPQN 
O ITBI 
□ ISS 
B Taxas

CAOTACÍLIO IRtSubcammrM. ManaustRet Pret Manaus 02_Proc. 224«_03.(loc
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C) RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS:

A receita de transferências é constituída pelos recursos financeiros recebidos de outras Pessoas 
de Direito Público, basicamente dos governos Federal e Estadual, e de Pessoas de Direito 
Privado. i • .

f;
RECEITAS;DE TRANSFERÊNCUS VALOR
Transferência do Estado i' 339.717.008,62
Cota do ICMS 305.357.485,22
Cota do IPVA
Royalties/IPI

r 20.189.498^
14.170.024.86

Transferências da União 90.984.408,36
70.515.187,21tCota do FPM

Cota do ITR 45.127,13
25.468,73Imposto sobre Ouro

Outras Transferências da União 13.924.959,85
Lei Complementar n.° 87/96 6.473.665,44'A.
Outras Receitas Correntes 3.618.850,61

Receitas de Deduções 57.355.536,12

TQTAL DA RECEITA COM TRANSFERÊNCIAS 376.964.731,47
ííÇ,m

DliUECEITA DE DÍVIDA ATIVA:

Â divida Ativa origina-se dos créditos da fazenda pública lançadps^CpâS.|«Tecadados até a data 
de seus vencimentos. .

Receita da Dívida Ativa Valor (R$1
Tributária 16.171.126.93Não tributária -tS 0,00Valor arrecadado no exercício 16.171.126.93
XI - DAS DESPESAS \!

A) DESPESAS POR FUNÇÃO DA PREFEITÍllA:

As despesas por função da Prefeitura e as participações absoluta e relativa, de cada uma delas nò 
montante da despesa realizada, são assim demonstradas:
DESPESA POR FUNÇÃO DA PREFEITURA; VALORLegislativa 23.535.952.19

33.786.66Judiciária
I Administração e Planejamento 86.023.595.01

6.320.467.99Segurança Pública
Assistência Social

I

16.546.036.52
C:\OTACILIO JRVSubcamrrAM. ManausVReL Pref Manaus 02_Proc. 2246_03.doc
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ÜPrevidência Social 19.266.141.2l
Saúde 107.187.615,44. f

Trabalho
Educação

558.122,70
207.827.594,22I

Cultura 4.297.679,41
Urbanismo 142.811.263,61
Saneamento 9.576.802,84
Gestão Ambiental 5.240.718,081
Agricultura
Comércio e Serviço

11.338.550,13
1.875,00I

Despórto e Lazer 6.690.803,95
Encargos Especiais 43.117.843,59i
TOTAL DA DESPESA REALIZADA 690.374.848,55

B Legislativa 
B Judiciária
EI Administração e Planejamento 
EI Segurança Pública 
H Assistência Social 
li Previdência Social 
EO Saúde 
OITrabalho 
■ Educação 
0 Cultura 
El Urbanismo 
EI Saneamento

DESPESAS POR FUNÇÃO

;
I

■ Gestão Ambientai 
■Agricultura
■ Comércio e Serviço 

] B Desporto e Lazer 
, 0Encargos Especiais

I
1

f

i

m'B) DESPOBRAMENTO DA DESPESA EM ELEMENTOS

As despesas por elementos são assim demonstràdas:i

i

ESPECIFICAÇÃO y^OR________
c 334.735.168Ã2Pessoal

Obrigações Patronais 1.819.824,09
Material de Consimio 46.383.256.48
Remuneração de Serviços Pessoais 5.641.227.10
Outros Serviços e Encargos 131.082.973,06
Sentenças Judiciais 2.764.337.64
Transferências a Intergovemamentais
Transferências a Inst. Privadas

311.694,00
1.729.292,00

CAOTACILIO JRNSiibcamtrtM. Manaus\ReL Pre£ Manaus 02_Proc 2246_03.doc
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Inativos 18.790.865,02
Pensionistas 403.406,99
Salário Família 1.772.866,04
Outras Transferências a Pessoas 1.811.520,00

1Juros da Divida Interna________
Outros Encargos da Divida Interna

8.256.403.56
2.698.238,82

Despesas de Exercícios Anteriores 11.954.353,04
Obras e Instalações 89.878.187,91
Equipamentos e Material Permanente 1-1.445.680,81
Despesas de Exercícios Anteriores 10.411.321,53{
Amortização da Divida Interna 8.343.064,29
Contribuição para Despesa de Capital 45.200,00
Diversas Transferências de Capital 95.968,05
TOTAL 690.374.848,55

m - DESPESAS EM DESTAQUES NA LET DF.
I ./-^FISCAL:

RESPONSABILIDADÈ

A) SERVIÇOS DE TERCEIROS (ARTIGO 72):

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO EXERCÍCIO DE 1999: I^fe4§28.2 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO EXERCÍCIO DE 2002: R$ 725.24§^ÍÍS^

!
1

Serviços de Terceiros (3130) Valor (R$) % ^Exercício de 1999 85.437.859,00 20,14 iExercício de 2002 93.763.247,00 12,93 ;I
I

Observação: Não houve infringência ao artigo 72 da Lei de RespoRsabilidade Fiscai.I
I ;

B) LIMITE DA DÍVIDA PÚBLICA DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS (ART. 30):

305 SMM

líS!

MM
- ■!

b.l) Contrato n.“ 0024371-19 (Igarapé do Franco)

C:\OTACILIO, JR\SubcamnAM. Manaus\Rd PreC Manaus 02.Proc. 2246^03.doc' i
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Objetivo: Execução de Obras de Infra-Estrutura, Saneamento e Urbanização do Igarapé do 
Franco.
Data da Assinatura: 23/12/91 
Administração: ArthurNeto 
Valor do Contrato: 191.851,00000 UPF's 
Credor: Caixa Econômica Federal 
Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal 
Moeda: UPF (Unidade Padrão de Referência)
Forma de Pagamento: Mensal 
Número de Prestações:
• Pagas: 108
• A Pagar: 108
• Total; 216 

Período de Pagamento:
• Carência; 02/92 a 09/93 (20 meses)
• Amortização: 10/93 a 09/2011 (216 meses)

Valor Pago ao ano:
• No período de 1993; CR$ 7.994.991.47
• No período de 1994: R$ 130.615,99
• No período de 1995: R$ 180.232,39
• No período de 1996: R$215.665,04
• No período de 1997: R$ 234.428,65
• No período de 1998: R$ 256.879,30
• No período de 1999: R$ 276.077,67
• No período de 2000: R$285.639,18
• No período de 2001: R$ 291.050,23
• No período de 2002; R$ 298.437,05

-

f

p'
■

b.2) Contrato Particular de Confissão de Composição de Divjdúsí^
Objetivo: Refinanciamento dos Contratos a baixo:
• BEA (381/84; 1006/81; 1293/82; 389/84);
• BASA (81/02; 81/04; 81/05; 82/02);
• B. RORAIMA (1002/02);
• CEF (10185-7; 3195-3);
• BEA/ÁGLURB (057/84; COM; 057/85 AD;57/85 COM);
• BIB’s : Bônus Relativo aos juros da Divida Externa, referente ao período de Jul/89 a 

Dez/90.

....

Autorização Legal: Lei n.° 8.727 de 05/11/93
Data da Assinatura: 13/05/94 
Administração: Amazonino Mendes 
Valor do Contrato: CR$ 30.450.142.290,41 
Credor: União
Agente Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Moeda: REAL
Forma de Pagamento: Mensal

C;\OTACILíO JRNSubcannrAM. ManausVReL PreC Manaus 02^Proc. 2246_03.doc
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Número cie Prestações:
• Pagas; 100
• A Pagar; 140
• Total; 240 

Período de Pagamento:
• Carência: Sem Carência
• Amortização: 01/06/94 a 01/05/2014 (240 meses) 

Valor Pago ao ano:
• No período de 1994: R$ 1.082.203,24
• No período de 1995: R$ 2.453.317,04
• #0 período de 1996: R$ 2.871.757,00
• No período de 1997: R$ 3.097.104,40
• No período de 1998: R$ 3.372.370,26
• No período de 1999: R$ 3.644.162,00
• No período de 2000; R$ 3.875.007,50
• No período de 2001: R$3.928.639,18
• No período de 2002: R$ 4.230.617,33

i

»■

I
-

b.3) Contrato n.“ 90/00022-6
Objetivo: Refinanciamento de Contratos (87/0448-887; 0047-X; 87/00567-0 » Confissão dé 
Dividas e Outros Ajustes.
Ai^torização Legal: Lei n.” 7.976 de 27/12/89, Decreto N. 99.167 de 13/03/90 
Data da Assinatura: 29/06/90 
Administração: ArthurNeto 
Valor do Contrato: Cr$ 66.680.678,58 
Credor: União
Agente Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Moeda: Real
Forma de Pagamento: Mensal (juros) e Semestral (amo^zaç^Vx 
Número de Prestações: ' C
• Pagas : 014
• A Pagar: 016
• Total: 030 

Período de Pagamento:
• Carência: 01/90 a 12/94 (5 anos)
• Amortização: 06/95 a 12/2009 (15 anos)

Valor Pago ao ano:
• No período de 1993: CR$ 32.608.134,^4
• No período de 1994: R$322.176,51 '
• No período de 1995: R$ 911.173,73
• No período de 1996: R$ 809.934,37
• No período de 1997: R$ 847.138,46

i

■!

i
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. No período de 1998: R$ 884.879,23 

. No período de 1999: R$ 904.125,56
• No período de 2000: R$ 618.394,61
. No período de 2001: R$ 1.121.123,70
• No período de 2002: R$ 829.828,83

b.4) Contrato n.” 90/00030-7
Objetivo: Refinanciamento de Dívida Externa 
Autorização Legal: Lei n.° 7.976 de 27/12/89 
Data da Assinatura: 09/07/90 
Administração: Arthur Neto 
Valor do qpntrato: US$ 20.567.871,64 
Credor: União 
Agente Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Moeda: Dólar Americano
Forma de Pagamento: Mensal (juros) e Semestral (amortização) 
Número de Prestações:
• Pagas: 014
• A Pagar: 016
• Total: 030 

Período de Pagamento:
• Carência: 01/90 a 12/94 (5 anos)
• Amortização: 06/95 a 12/2009 (15 anos)

i

Valor Pago ao ano:
• No período de 1993: CR$ 97.112.888,00
• No período de 1994: R$ 1.124.843,80
• No período de 1995: R$ 2.624.772,04
• No período de 1996: R$ 2.659.106,40
• No período de 1997: R$ 2.793.112,84 •
• No período de 1998: R$ 2.887.588,05
• No período de 1999: R$ 4.232.399,31
• No período de 2000: R$ 2.920.804,63
• No período de 2001: R$ 6.218.826,74
• No período de 2002: R$ 2.755.750,11

b.5) Contrato Bônus BEA (Bond Exchange Agreement)?
Objetivo: Relativo a juros da dívida externa devida no período de 07/89 a 12/90. 
Autorização Legal: Resolução 20/91 e Portaria MF n.” 211/957 de 13/03/90 
Data da Assinatura: 30/07/96 
Administração: Eduardo Braga
Valor do Contrato: US$2.454.877,11 ;
Credor: União

C:\OTACIL10 JR\Subcamm\M. ManausXRel Pre£ Manaus 02^Proc. 2246^03.doc
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Agente Financeiro: Banco do Brasil S/A 
Moeda: Dólar Americano 
Forma de Pagamento: Semestral 
Número de Prestações:
• Pagas : 015
• A Pagar : 000
• Total: 015 
Período de Pagamento:
• Carência: 06/91 a 06/93 (5 Prestações Seinestrais)
• Amortização: 12/93 a 12/2000 (15 Prestações Semestrais) 
Valor Pago ao ano:
• No período ge 1993: CR$ 49.447.180,71
• No período de 1994: R$ 162.997,41
• No período de 1995: R$'256.286,83
• No período de 1996: R$ 308.047,49
• No período de 1997: R$ 611.740,40
• No período de 1998: R$ 742.262,73
• No período de 1999: R$ 1.227.817,29 
. No período de 2000: R$ 590.955,16
• No período de 2001: R$619.919,90

/

f
i

-'-.'.aU.

b.6) Gtiàtrato Bônus Externo

Objetivo: Acordo de Reestmturação da Dívida formada pelos Bonus
• EL BOND SERIES (JUROS ATRASADOS) - 19

(ÚLTIMA: ABRIL/2006); ...
• DISCOUNT BOND (BÔNUS DE DESCONTO) - AMORTIZAÇÃO ÚNICA AO 

FINAL DE ABRIL/2024;
• PAR BOND (BÔNUS AO PAR) - AMORTIZAÇÃO ÚNICA AO FINAL DE 

ABRIL/2024;
• NEW MONEY BONDS (BÔNUS DINHEIRO NOVO) - 17 PRESTAÇÕES 

SEMESTRAIS (ÚLTIMA ABRIL/2009);
• DEBT CONVERSION (BÔNUS DE CONVERSÃO DA DÍVIDA) - 17 PRESTAÇÕES 

SEMESTRAIS (ÚLTIMA ABRIL/2012);
. FLIRB “C” SERIES L (BÔNUS DE CAPITALIZAÇAO) - 21 PRESTAÇÕES 

SEMESTRAIS (ÚLTIMA ABRIL/2014);
• FLIRB SERIES L (BÔNUS DE REDUÇÃO TEMPORÁRIA DOS JUROS) - 13 

PRESTAÇÕES SEMESTRAIS (ÚLTIMA ABRn72009);

SEMESTRAIS

i

Autorização Legal: Resolução 90 de 04/11/93 
Data da Assinatura: 29/12/97 
Administração: Alfredo Pereira do Nascimento 
Valor do Contrato: US$ 19.771.941,10 
Credor: União
Agente Financeiro: Banco do Brasil S/A

C:\OTACILIOJR\Subcamni\M. Manaus\ReL PreC Manaus 02_Proc 2246_(0.doc
18



!

teibunal ds contas

0 3
'^»-...i......i5I •«•wm'w

Estado do Amazonas 
TRIBUNAL DE CONTAS

Moeda: Dólar Americano 
Forma de Pagamento: Semestral 
Número de Prestações:
• Pagas: 012
• A Pagar: 024
• Total: 036 

Período de Pagamento:
• Carência: De acordo com. pda tipo de bônus
• Amortização: De acordo jcbm cada tipo de bônus 

Valor Pago ao ano:
• No período de 1994: R$ 387.877,33
• No período de 1995: R$ 1:045.336,68
• No período de 1996: R$ 1.133.368,06
• No período de: 1997: R$'Í.342.224,57
• No período de 1998: R$ 1.446.136,11
• No período de 1999: RS 2.240.971,36
• No período de 2000:. R$ 2.764.479,69
• No período de 2001: R$ 4.571.051,38
• No período de 2002: R$ 4.567.500,54

I

i I
I!

T'

\

I

b.7) Contratou.»97.2.598.2.1
Objetivo: Projeto de Modernização Tributária do Munícíbia ^O I
Autorização Legal: Lei n.“ 423 de 08/01/98 ...
Data da Assinatura: 17/04/98 
Administração: Alfredo Pereira do Nascimento 
Valor do Contrato: 4.710.409,4228 URTJLP 
Credor: BNDES 
Agente Financeiro: BNDES 
Moeda: URTJLP
Forma de Pagamento: Trimestrais 
Número de Prestações:
• Pagas: 013
• A Pagar: 003
• Total: 016 

Período de Pagamento:
• Carência: 3 Trimestres
• Amortização: 16 prestações trimestrais 

Valor Pago ao ano:
• No período de 1998: R$ 26.434,90
• No período de 1999: R$ 789.235,53
• No período de 2000: R$ 2.346.195,56
• No período de 2001: R$2.271.002,15
• . No período de 2002: R$ 2.188.574,59

;
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b.8) Contrato n.“ 00.2.445.3.1
Objetivo: Projeto de Aperfeiçoamento de Transportes Coletivos de Passageiros de Manaus. 
Autorização Legal: Lei n.° 461 de 11/01/99 
Data da Assinatura: 04/02/2000 
Administração: Alfredo Pereira do Nascimento 
Valor do Contrato: R$ 25.691.510,00 
Credor: BNDES 
Agente Financeiro: BNDES 
Moeda: R$
Forma de Pagamento: Mensal 
Número de Prestações:
• Pagas: 013
• A Pagar: 089
• Total: 102 
Período de Pagamento:
• Carência: 5 Trimestres
• Amortização: 102 meses 

Valor Pago ao ano:
• No período de 1998: R$ 26.434,90
• No período de 1999: R$ 789.235,53
• No período de 2000: R$ 108.522,45
• No período de 2001: R$775.846,65
• No período de 2002: R$ 4.284.968,50

r-

I

XIII - MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRAi

O fluxo financeiro no exercício foi o seguinte:

MOVIMENTAÇÃO ■em- VALOR-r*.-
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 32.244.398.89Bancos conta movimento 9.842.892.97Vinculado em conta corrente bancária 168.420,28

Bancos conta Aplicações Financeiras S 14.938.752.80Banco conta Arrecadação
(+) ENTRADAS 7.294.332.84
Receita Orçamentária 709.740.325.42

Receita Extraorçamentária 793.451.965.52Restos a Pagar 56.387.449.19
335.686.216.33Depósito e Consignações

Outras Operações 401.378.300.00TOTAL 1.535.436.689.83

(-) SAÍDAS
Despesa Orçamentária 690.374.848.55

C:\0TAC1L10 JR\SubcaiTim\M. ManatisVRel Pre£ Manaus 02_Proc 2246_03.doc
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Despesa Extraorçamentária 789.314.949.04
Restos a Pagar 28.534.335.1 i
Depósito e Consignações 436.739.404.04
Outras Operações 424.041.209.89

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 39.598.599.04
Bancos conta movimento 14.310.851.84
Vinculado em conta corrente bancária 9.657.852,8$

14.107.279.12Bancos conta Aplicações Financeiras 1"

Banco conta Arrecadação 1.522.615.23
TOTAL 1.535.436.689.83

XIV - SITUAÇÃO PATRIMONTAT.

SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA UNIDADE NO INÍCIO E NO FIM DÓ 
EXERCÍCIO ESTÁ ASSIM DEMONSTRADA:

A)

SITUAÇÃO PATRIMONIAL 2001 2002
ATIVO VALOR VALOR

Ativo Financeiro 89.597.746.45 116.742.326.58
Disponível 32.244.398.89 39.598.599.04
Caixa 0,00 0,00
Bancos e Correspondentes

Vinculado em C/C Bancária
24.950,066.05 29.940.746.19

9.657.852.857.294.332.84
Realizável 57.353.347.56 77.143.727.54Ativo Permanente 474,664.773.03 613.042.136.64Bens Móveis ' 49.739.042.55 58.311.479.63Bens Imóveis 116:502.460.94..c. ! 132.708.892.32
Créditos/Dívida Ativa 307.882.244.67 421,480.739.82Part. Empresa Pública 541.024,87 541.024.87Ativo Compensado - :•

265.129.465.21 180.117.231.80ATIVO TOTAL ..-y-^829.391.984.69 909.901.695.02Wl
PASSIVO VALOR VALORPassivo Financeiro 36.181.824.77 60.263.441.25Restos a Pagar 31,252.645.00 56.387.449.19Depósitos diversas origens 4.929,179.77 3.875.992.06Passivo Permanente 135.818.010.61 174.893.698.65Dívida Fundada Interna 135.818.010,61 174.893.698.65Ativo Real Liquido 392.262.684.10 494.627.323.32

180.117.231,80
Ativo Compensado 265.129.465.21
PASSIVO TOTAL 829.391.984.69 909.901.695.02

B - VARIAÇÃO DO PATRIMÔNIO FINANCEIRO

C:\OTACILIOJR\SubcamnAM. ManausVReL PrtC Manaus 02_Proc. 2246 03.doc
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A variação do patrimônio financeiro é assim demonstrada:

GRUPO PATRIMONIAL SALDO ANTERIOR SALDO APURADO VARIAÇÃO
2001 2002

Ativo Financeiro 89.597.746,45 116.742.326,58 27.144.580,13Passivo Financeiro_________
Saldo Patrimonial Financeiro

36.181.824,77 60.263.441,25 24.081.616,48
53,415,921,68 56,478,885,33 3,062,963,65

I
O confronto entre o Ativo Financeiro ® ° Passivo Finan&iro do exercíSio encerrado resulta erti 
SUPERAVIT/FINANCEIRO de R$ 56.478.885,33 (Cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e 
setenta e oito mil, oitocentos oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).

i;

C) - VARIAÇÃO PATRIMONIAL:

Variação patrimonial é qualquer alteração sofrida pelo patrimônio, resultante ou independente á 
execução orçamentária.

O quadro abaixo demonstra 
analisado:

as variações ocorridas no patrimônio da Prefeitura, no período

[ VARIAÇÕES RESULTANTES DA EXEC.ORCAMENTÁRTA
i ! Receita Efetiva VALOR (RSI

Receita Orçamentária 709.740.325,413#(-) Despesas Orçamentárias !-*» 690.374.848,55
19,365.476.81

Snb-total

Despesa Efetiva /Mutações Patrimoniais da Receita
(-) Mutações Patrimoniais da Despesa 28.257.890,86tr^

25.078.610,74
3.179.280,12

i Sub-total \
I

RESULTADO PATRIM. DA GESTÃO ORCAMENTlmr 22,444.756,99
VARIAÇÕES
ORÇAMENTÃRIA

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO VALOR (R$)
Variações Ativas

191.185.681,26(-) Variações Passivas
111.365.799,03RESULTADO PATRIMONIAL - lEO ■

79.819.882.23
RESULTADO PATRIMONIAT

VALOR (RSlResultado Patrimonial da Gestão Orçamentária 22,444.756.99(+) Resultado Patrimonial - lEO
19.819.882,12RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 102.364.639.22-

SALDO PATRIMONIAL NO FIM DD F.YFRrfciQ 
Ativo Real Líquido do Exercício Anterior VALOR IRSl

392.262.684.10
C:\OTACILIO JRVSubcamrtAM. Manaus\ReL PreC Manaus 02 Pn»c 2246 OS.doç
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(+) Resultado Patrimonial do Exercício 102.364.63^2
RESULTADO PATRIMONIAL NO FIM DO EXERCÍCIO 494.627.32332

XV - COMPORTAMENTO DA DÍVIDA ATIVA

No exercício, a Dívida Ativa teve a seguinte movimentação:

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA VALOR (R$1■r

Saldo do Exercício Anterior 36.181.824i77
(+) Inscrição 392.073.665Í62
(-) Cobrança no Exercício______
Saldo para o Exercício seguinte

367.992.049Í04
60.263.44L25

XVI VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES
CONSTITUCIONAIS:

A legislação estabelece limites mínimos para aplicação de recursos na Educação, FUNDEI^ e 
Saúde, bem como os limites máximos para despesas com pessoas è remuneração de agentes 
políticos.

A seguir, analisar-se-á o cumprimento destes limites pelo Município:

DASRECEITAS PARA BASE DE CÁLCULOS (PARA EDUCAÇÃO E SAÚDE):

-------------—________________ _____________

‘i

(A) RECEITAS 
receitas DE IMPOSTOS

VALOR
148.571.126.25IPTU

3^ 14.552.245.Q3ISRPQN O'
15.885.939.90ITBI 'y-"'
5.056.208.46ISS

113.076.732.86...RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA TTNTÃn
77.059.448.51Cota do FPM
70.515.187,21Cota do ITR

45.127,13Imposto sobre Ouro
25.468.73Lei Cómplémentarn.° 87/96

6.473.665,44
332.813.661.57

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
Cota-Parte do ICMS ^
Cota-Parte do IPI - Exportação

i
305.357.485,22

7.266.677.81Cota-Parte do IPVAí

20.189.498.54TOTAL DAS RECEITAS DE LMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
®) receita CORRENTE LÍQUIDA tPARA PE.S.COAT ) 558.444.236.33

I DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

C:\OTACiUO ;R\Subcarnm\M. Maiiaus\RtL PreC Manaus 02_Proc. 224S_03.doc
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DO município
Prefeitura Municipal
Receitas Correntes Arrecadadas 745.773.558.00
Contribuições Previdenciárias (20.445.366.ÒÓ);

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 725.328.192,00!

APLICAÇÃO DE RECTmsos, ...______________ NA MANUTENÇÃO L
desenvolvimento do ensino - PERCENTUAL MÍNIMO DE 2f>%
DA RECEITA DE IMPOSTOS, INCLUÍDAS AS TRANSFERÊNCIAS DÈ

. IMPOSTOS TART. 21 i.

1

DA CF/881:

A ,Constituição Federal, em seu artigo 212, define que; 

“Art. 212 f A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, 0 Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impost9^>í;^ív^ 
compreendida a proveniente de transferências, na manutçpiçãii^4^„^í;C 
desenvolvimento do ensino.”

Desse total a Emenda Constitucional n° 14, de 12 de setembro d^^jJ^te 

mínimo, 60% (sessenta por cento) deve ser aplicado no Ensino Funda nd
fianscrevemos: “não menos de sessenta por cento dos recursos a qui^sc ícfêrro Àputdo ^art 
212 da C.F. serão destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
o objetivo de assegurar a universalização de ’ ’
magistério, de acordo com o art. 60 do ADCT”.

com
seu atendimento e a remuneração condigna do

Ressalta-se que os programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
c assistência a saude do educando, previsto no artigo 208, VE e os gastos de recursos 
provenientes do salano-educação não podem ser incluídos na aplicação constitucional antes

necessidades do ensino obrigatório”. "A uimemo nas

^ ^ Bases da Educação
2’2XCo^bÍ - ^°°tido, em consonância com 0 que determina o artigo

i2 da Constituição Federal, que os Estados aplicarão, no mínimo, 25% da receita de impostos 
^ compreendidas as transferencias constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. ’'

I Para efeito de comprovação da aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foram 
I incluídas todas as despesas empenhadas pela Secretaria Municipal de Educação, inclusive 0

C\OTACILIO JRÍSubcamirtM. Manaus\R5l PrcC Manaus 02_Proc. 2246_03.doc
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pagamento de Inativos da educação e os repasses financeiros efetuados ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF.

A inclusão dos gastos com os inativos da área do magistério na Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino é questão polêinica, ainda indefinida, devido à argumentação de que os referidos 
gastos não poderíam ser incluidos no cálculo da aplicação por não preencíierem os requisitos de 
manutenção tampouco de desenvolvimento do ensino.

! 4j ' o Conselho Nacional de Educação, no Parecer n. CP26/97, tem a '^seguinte opinião sobre a 
I 7, matéria; ,

i

V

“ Pelo menos desde quando foi promulgada a Constituição Federal, em 1988, 
debatia-se na sociedade civil e no Estado, inclusive no Congresso Nacional, 
inativos devèriam ou não ser incluídos na categoria MDE. Sua exclusão 
representaria enorme impacto nas contas dos Estados e de muitos Municípios. Hoje, 

vários dos entes federados, os inativos representam de 20 a 30% - ou mais - dos 
gastos com pessoal em educação. Excluí-los da categoria de MDE significaria 
aumentar em igual proporção aquilo que precisa ser gastos para atender aos 
dispositivos constitucionais - inviáveis para diversos, senão muitos desses 
federados.
A nova LDB não silenciou quanto aos desvios de função. Mas estes estão 
indissoluvelmente associados ao conceito de MDE. É evidente que os inativos não 
contribuem nem para a manutenção nem para o desenvolvimento do ensino. 
Afastados que estão da atividade, não poderíam contribuir para a manutenção das 
ações que dizem respeito ao ensino. Se não podem sequer contribuir para tanto, 
menos ainda para o desenvolvimento - democratização, expansão e melhoria da 
qualidade - do ensino. O espirito da LDB é o de que os gastos com os inativos não 
estão incluídos nas despesas com MDE. Sua letra, no entanto, é omissa a respeito da 
questão. Cabe assim a cada sistema de ensino regulamentar a matéria, talvez a 
exemplo do sistema do Estado de São Paulo, que antecipou o espírito dos dispositivos 
legais vigentes, mas sempre dentro da autonomia que a nova LDB lhes concede. ”

se os

em

entes

$

COMPONENTE VALOR fR$Iw.'•r
Total das Despesas Empenhadas com Educação 212.382.258.33Diferença do FUNDEF -30.719.570.69
Despes^ com Educação não computada para aplicação' (/i h
Convênios - — —c -8.770.791.91

-4.594.866.17aTotal das Despesas para efeito de Cálculo 168.040.044.86Valor Mínimo de 30% a ser aplicado 167.533.270.90

•O demonstrativo acima evidencia que o Município aplicou o montante de R$ 168.040.044,^ 
(cento e sessenta e oito milhões, quarenta mil, quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos),
^ gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que correspondente a. 30,09 %.
p) - APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DE 60% DOS RECURSOS 

ORIUNDOS DO FUNDEF. NA REMUNERAÇÃO DOS PRQFTSSTONATS

i

i
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DO MAGISTÉRIO EM EFETIVO EXERCÍCIO (ART. 60, PARÁGRAFO
5.°, DO ADCT E ART. 7.°, DA LEI N.° 9.424/96 (Processo n.° 2953/2002^

A nova política educacional estabelece como prioridade o ensino fundamental, visando corrigir 
distorções regionais e sociais.

Para garantir a alocação de recursos indispensáveis à manutenção e desenvolvimento do ensino,
: através da Emenda Constitucional n.° 14, de 12 de setembro de 1996, foi instituído o Fundo dè 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valonzação do Magistério - 
FUNDEF, regulamentado pela Lei n.“ 9.424/96 e Decreto 2.264/97, implantado 
automaticamente a partir de l“j.de janeiro de 1998, em ciya legislação estão assentadas as 
seguintes regras:

I pelo prazo de 10 anos, os Estados^e Municípios devem aplicar, no mínimo, 15% das suás 
I receitas, inclusive provenientes rie transferências intergovemamentais, exclusivamente ria 

manutenção e desenvolvimento do ènsino fundamental;

í Ií
{■

os recursos que compõem o FUNDEF devem ser redistribuídos entre cada Estad^ e seds 
Municípios, de acordo com o número de alunos matriculados nas respectivas espqtófe%aduais e 
municipais de ensino fundamental; , r-,v\:

I no mínimo 60% desses recursos devem ser utilizados exclusí^^^td.-lír'’' ‘
j remuneração dos professores em efetivo exercício; /

. J !
Rãgamegíflo da

a) Será fixado, a cada ano, um valor mínimo nacional por aluno, levaiídSi^áe^em conta a previsão 
da receita total destinada ao FUNDEF e a matricula total.no ensino fundamental;

b) O Governo Federal deve complementar os recursos do Fundo sempre que, no âmbito de cada 
Estado, seu valor por aluno não alcançar p mínimo definido nacionalmente.

c) O FU^EF é um fundo de natureza contábil que arrecada recursos do Estado e dos 
Municípios, conjuntamente, para redistribuí-los em partes proporcionais ao número de alunos 
matnculados no Ensino Fundamental, tendo ainda como objetivo o avanço salarial 
melhorias da qualificação dos profissionais do magistério.

A composição dos recursos do FUNDEF, tal qual dispõe o § T do art. 1° da Lei
provém de 15% das. seguintes fontes principais, a saber:

....
• Fundo de Partieipação dos Estados e dos Municípios - FPE e FPM;

• Impostos sobre produtos industrializados-ffl-exportação;

. Impostos sobre as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias, e sobre a Prestação dé 
Serviços e Transportes Interestadual e Municipal e de Comunicação - ICMS;

r'

e as

n° 9.424/96,

•r-

I
i
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• Compensações financeiras decorrentes da desoneração das exportações;

. Complementação da União, prevista no § 3“ do art. 60 do ADCT, da CF, cujos recursos 
serão distnbuidos entre os governos estadual e municipal de cada Unidade da Federação 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados no ensino fundamental;

• Pelo menos 10% dos recursos originários do ICMS, FPE, FPM, ffl e das 
desoneração de exportações;

• Pelo menos 25% dos demais impostos e transferências.

A o|íentação do Ministério da Educação, consubstanciada
FUNBEF”, em sua essência, consiste no seguinte:

transferências por

\

no “balanço do primeiro ano ào

A utilização dos recursos do Fundo pelas Redes Estaduais e Municipais de Ensino deve se dar àe 

modo que sejam atendidas as seguintes exigências:

mínimoj^60% dos recursos devem ser destinados à 
magistério , èm efetivo exercício

• no -- a remuneração de profissionais do
no

. os 40% restantes devem ser aplicados em outras ações de manutenção e desenvolvimento do 
Ensmo Fundamental, como construção, ampliação, conclusão ou refoima de escolasI

o Município de Manaus recebeu, no exercício de 2002, a monta de R$ 88.058 914 92 ÍOi

Oito centavos), decorrentes de aplicações no mercado financeiro e o.vsldi^aVM S? 
(Oitenta e sete milhões, trezentos mil, seiscentos e sessenta e seisflfeS^'1^taj 
de transferencias decorrentes da repartição da receita do FUNDEF,

í
itenta e 
^ndÒ, 
pitaé 
.666,34 

atrd cepta^ôl)
'i-i

1. Transferências Correntes
1.1- ICMS
1.2- FPM
1.3- FPE
1.4- Lei n.” 87/96
1.5- QP-IPI
1.6- LC-91/97
2. Outras Receitas
2.1 - Rendimentos de Aplicações Financeiras 
Receita Total

58.214.902,08 
8.840.897,86. 

17.270.435,53 
1.181.523,00 
1.574.595,89 

218.311,98

■55'-

:■;

758.248,58
88.058.914,92
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“87/96

PI
'1/97^
limentos de Aplicações Financeiras

h-T-.. ■' a:.: ■ - fAtásMifesfe V® «SSi
I

Aplicação Dos Recursos Dò Fundef
jiPin-iix yij

Receita
Arrecadada

Despesa de 
Pessoal - c/ 
profissionais 
do magistério

Percentual Limite 
mínimo 
exigido 
pela Lei 
407/96

Despé|a com 
Manutenção e 

Desenyolvimento 
do ênsino

Percentual Limite 
máximo 
exigido 
pela Lei 
407/96

de de
aplicação

com
Relação à 

Receita

aplicação
com

Relação à 
Receita

Fundamental
(%) (%)m. %IIM1ÍÍ»^IÍM84:7.72'C iü Í3J

fOíÇf

i ■ hDespesas eortf^ional do l
- magistério

..•1^
/*■

■;;C
■ Desp. com manut. e desenv. de ens. 

Fundamental

-
1■ ■ :";í

“ít:
■ ■■

Conforme demonstrativo acima, evidencia-se, jue o Município aplicou o valor de R$ 
I 58.496.847,72 (cinqüente e oito milhões, quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos quarenta h 

sete reais e setenta e dois centavos), equivalente a 69% dos recursos oriundos do FUNDEF em 
gastos com a remuneração dos profissionais do magistério.

Vale salientar que os recursos oriundos do FUNDEF, der|n entrada nesta Corte de Contaà 

separadamente, objeto do Processo TCE n. 2240/2003. enconfado-se na Secretaria do Ministério 
Público Especial, junto ao Tribunal de Contas. :
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E)'" DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (EMENDA 
^CONSTITUCIONAL N" 29/2000):

A Emenda Constitucional n.“ 29, de 13/09/2000, que alterou o artigo 198 da Constituição Federal 
e acrescentou o artigo 77 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, estabeleceu a base 
mínima de recursos a serem aplicados pelo Estado nas Ações e Serviços Públicos de Saúde.

I

A mencionada Emenda determinou que o percentual a ser atingido, até o exercício financeiro de 
2004, é de no minimo 15% (quinze por cento), reduzindo-se a diferença,'caso houver, à razão de 
pelo menos 1/5 (um quinto) por ano.

Nos investimentos efetuados pelo Município na Função 10 - ^aúde, onde estão detalhadas as 
ações de construção, reforma, ampliação e aparelhamento de hospitais, prontos-socorros, centros 
e unidades de saúde daquela ílinção.
As receitas e a aplicação nas Ações e Serviços de saúde, com seus respectivos índices, estão 
demonstrados nos quadros a seguir:

é

M

(A) RECEITAS 2001 2002
RECEITAS DE IMPOSTOS 119.253.044,70 148.571.126,25

-IPTU 12.593.666,23 14.552.245,03
ISRPQN 0,00 15.885.939,90
-ITBI 4.650.554,75 5.056.208,46

113.076.732,86-ISS 102.008.823,72
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO tv!,'tó78.054,13 77.059.448,51

-Quota-Parte do FPM i51.496,53 70.515.187,21
-Imposto de Renda Retido na Fonte i2.084,73 0,00
-Quota-Parte do ITR 27.364,38 

, ,,...^316,49
^t.g^.865.792.00

45.127,13
-Imposto sobre Ouro 25.468,73.
-Transferências Lei Complem. 87/96-Lei Kandir '' ' /

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
6.473.665,44

293.915.081,99 332.813.661,57
-Quota-Parte do ICMS ' 270.223.598.94 305.357.485,22
-Quota-Parte do IPI - Exportação 6.506.999.98 7.266.677.8Í
-Quota-Parte do IPVA 17.184.483.07 20.189.498.54
TOTAL DAS REC. DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 479.546.180,82 558.444.236,33

(B) TOTAL DA DESPESA COM SAÚDE MUNICIPAL
(C) CÁLCULO DO INDICADOR - E.C. 29 - (B) / lAI

94.056.557,96 116.764.418,28
19,61 % 20,91%

O demonstrativo acima evidencia que o Município aplicou 20,91 %, estando dentro da exigêncià 
Constitucional.

F) DESPESAS COM PESSOAL /ARTIGO 169 DA CONSTITUIÇÃO EEDERAÚ
REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.° 101/2000, ARTS. 18 A 23U ‘

A Constituição Federal determina em seu art. 169 que: “a despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, não poderá exceder aos limites 
estabelecidos em lei complementar”. A Lei Complementar n“ 101, de 04 de maio de 2000, em

C:\OTAClLIO JRVSubcamnAM. ManausVRel. PreC Manaus 02_Pra:. 2246^03.<Ioc
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seu art. 18, demonstra quais as despesas (ativos, inativos e os pensionistas), devem ser 
consideradas como gastos de pessoal do ente da Fed|ração.

Conforme o § T do citado artigo são contabilizados como Outras Despesas de Pessoal os valores 
dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos. Quanto ao total da despesa com pessoal, conforme determina o § 2“, é 
apurado somando-se a realizada no mês ein referência com as dos onze imediatamente anteriores.

j

A mencionada Lei, em seu art. 19, inciso H, diz: “em cada período de apuração a despesa total 
com pessoal do ente não poderá exceder o limite de 60% (sessenta por cento) da Receita 
Corrente Líquida. A.repartição desse percentual, no âmbito estadual, está distribuída, da seguinte 
forma; 3% para o Poder Legislativo, incluindo o TCE; 6% para o Poder Judiciário; 49% p 
Poder Executivo e 2% para o Ministério Público”.

A seguir demonstram as despesas com pessoal das Unidades Orçamentárias da Administração 
Direta- ê Indireta, nos exercícios de 2001.

^) - LIMITE MÁXIMOfDE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA OS 
GASTOS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO (PREFEITURA, FUNDOS 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES) - ARTIGO 

I 20, III, “b”, DA LEI COMPLEMENTAR N.» 101/2000:

i

I

i ara o

COMPONENTE
(^25328.192.00

%Total da Receita Corrente Líquida
Limite de 54% da Receita Corrente Líquida 
Total das despesas com Pessoal do Poder Executivá VA-y: -^''^ t

.. Of 100s i91.677.223.68 54•.'T

33.Q»'Z69.880.32 45,6Valor abaixo do limite de 54% I 60.907.343.36 M
0 demonstrativo acima comprova que, no exercício^iç£á^^\o Poder Executivo aplicou 45,6 
% do total da receita corrente líquida em despesas com pessoal\umprindo a norma contida rio 
art. 20, in, “b”, da Lei Complementar n.® 101/2000.

i :
- LIMITE MÁXIMO DE 6% DA RECEITA ÕORRENTE LÍQUIDA PARA OS 
GASTOS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO (CÂMARA MUNICIPAL) - 
ARTIGO 20, ni, “a”, DA LEI COMPLEMENTAR N.“ 101/2000:

COMPONENTE VALOR (R$) % ,Total da Receita Corrente Líquida #■

725.328.192.00 100Limite de 6% da Receita Corrente Líquida 43.519.691.52 6Total das despesas com Pessoal do Poder Legislativo 24.630.449.06 3,4 . ■ 
2,6 ■Valor abaixo do limite de 6% 18.889,242.46

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder Legislativo aplicou 3 4% ' 
do total dá receita Corrente líquida em despesas com pessoal, cumprindo a norma contida 
20, m, “a”, da Lei Complementam.® 101/2000. no art:

ií
•• ?
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I) - LIMITE MÁXIMO DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUmA PARA OS 
GASTOS COM PESSOAL DO MUNICÍPIO rPREFEITURA. CÂMARA. FUNDOS. 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES) - ARTIGO 
169, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAT,.
COMPLEMENTAR N.° 101/2000:

REGULAMENTADO PELA T.ET

COMPONENTE VALOR (R$) %
Total da Receita Corrente Líquida 725.328.192,00 100
Limite de 60% da Receita Corrente Líquida 435.196.915,20 60
Total das despesas com Pessoal do Poder Executivo
Total das despesas com Pessoal do Poder Legislativo

330.769.880.32 45,6
24.630.449.06 3,4

Total da despesa com Pessoal do Município 355.400.329,38 49
Valor abaixo do limite de 60% 79.796.585,82 11

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o município aplicou 49 %, do 
receitas corrente líquida em despesas com pessoal, cumprindo a norma contida 

16^ da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Completam." 101/2000.
no art.

XVII - REMUNERAÇÕES DOS AGENTES POT ÍTirns.

A) FIXAÇÃO PREFEITO, VICE-PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N" 056 de 11/01/2001 
DATA DE ENTRADA NO TCE: 20/06/2001 
PROCESSO N.": 6806/2001

PREFEITO
SUBSÍDIO. ...-K

VICE-PREFEITO
SUBSÍDIO................................................

B) RECEBIMENTO NO EXERCÍCIO:

PREFEITO
Ganhos no exercício de 2001 ---------------

VICE-PREFEITO
Ganhos no exercício de 2001 -5------------

- CONSIDERAÇÕES

Tendo em viste os parâmetros estabelecidos no ato acima citado, podemos constatar que os 
valores percebidos no presente exercício, não extrapolaram os limites acima estipulados.

R$ 7.20(y}0-^í^'

•-R$ 108.000,00

•R$ 86.400,00
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XVIII - DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS K INE^aGTBILIDADES

As licitações realizadas pela Prefeitura de Manaus no exercício’ de 2002, ficaram sob a 
responsabilidade da Comissão Municipal de Licitação, órgão de deliberação coletiva vinculado 

I ao Chefe do Executivo, a qual processava e julgava as licitações pertinentes a obras , serviços e 
; compra no âmbito da Administração Direta do Município de Manaus. Verificou-se ainda que as 
I minutas dos editais de Tomadas de Preços e Concorrências foram encaminhados ao Tribunal de 

Contas do Estado, cujos processos foram registrados e submetidos às^análises técnicas e de 
maneira geral, considerados regulares.

I A Prefeitura Municipal de Manaus,
i Processos Licitatórios, sendo:
I - Cartas-Convites =743
I - Tomada de Preços = 133

- Concorrência = 028

sno exeifício de 2002, realizou 906 (novecentos e seis)
♦ =

1

eo||_

^ Municipais, no exercício em foco, assinaram alguns C^SaftVcoíldeltMug^a
I a SEMED, com 96 Contratos e a SEMOSB com 56 Contratos.

- . pur economia na despesa com xerox,
: encammhavam regu aimente os Contratos ao TCE, quando assinados, porém, após nossa

mspeçao, comprometeram-se em atender com regularidade exigência da Resolução no. 06/90-

I Quanto aos'Contratos de obras e serviços, foi designado um Engenheiro do quadro de pessoal

in.propried.des. as ,dais esSo de«das dos

Vale ressaltar que os contratos firmados pelas Secretarias Municipais, serão apensados 
respectivas Prestações de Contas, conforme determina a Resolução n.° 004/2001-TCE.

XX - DOS CONVENTOS

Os Convênios, tanto em nível Estadual, quanto Federal, serão apreciados pelo TCE e/ou TCU’ 
respec ivamente, conforme a ongem dos recursos e igualmente suas pLtações de Co^ntes’
Ag“/olMco"! Wbdnnl. «inenta aa Contas Anuais do'

alguns convênios, todavia, também houve 
recursos de ajustes assinados em outros exercícios.

XIX- CONTRATOS

Até então, segundo algumas explicações.
nao

f
nas

'/em suas /

repasse de

CIOTACILIO JR\Subcamii4M. ManauslRel. PreC Mairais 02_Proc. 2246_03.doc
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CONVÊNIO - recur;^o federal
’>É'.

1 - termo de Convêniòâi.'’ CR.NR. 0133094-25
Parte:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS / CAKA ECONOMICA FEDERAI 
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO «-^ciiNUMlCA J^EDERAL
Objeto: infra-ESTRUTURA URBANA
Valor do Convênio: R$ 1.400.000,00

■i

2 - Termo de Convênio n." CR;NR. 0129112-68
Panes:. PREFEITURAÍMUNTCIPAL DE MANAUS / CAKA ECONOMICA FEDERAL 

i Responsável: ALDREDO NASCIMENTO umiuatedERAL
1 Objeto: INFRA - ESTRUTURA URBANA

Valor do Convênio: R$ 4.000.000,00

! 3 - Termo de Convênio n.“ CR.NR.0133093-11
: Partes:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS / CAKA ECONOMICA FÊDERÃP^^S'

Responsável: ALFREDO NASCIMENTO . ,
Objeto: AGNES DE SANEAMENTO BÁSICO 1
Valor do Convênio: R$ 2.000.000,00

4-Termo de Convênion.“CR.NR. 0129091-11
I Partes:. PREFEITURA MUNICff AL DE MANAUS / CAKA ECONOMIcílS)ERA 
I Responsável: ALFREDO NASCIMENTO UMlLA FEDERA
I Objeto: AGNES DE SANEAMENTO BASICO 
i Valor do Convênio: R$ 2.000.000,00

rfXÍí;'-'.’

I 5 - Termo de Convênio n.“ 971/2001 
i Partes:. PREFEITURA :

FUNDO NAC. DE SAÚDE 
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

reRTALBCMBNTODFINSTrm,ÇÔES^Púlâ?A°^F“^^^’^^^^ 

Valor do Convênio: R$ 391.903,00

6 - Termo de Convênio n." T 64/2001

MUNICIPAL DE MANAUS / DIRETORIA EXECUTIVA DO

C:\OTACIL10 IRISabcamtíM. ManausIReL PreC Maaaus 02_Proc 224S_03.doc
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Partes:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS 
FRANCA DE MANAUS/AM.

■ Responsável: ALFREDO NASCIMENTO 
Objeto: EXECUÇÃO DO PROJETO “
CIDADE DE MANAUS/AM.
Valor do Convênio: R$ 830.000,00

7- Termo de Convênio n." 163/2001
'F^CADE’S!Í^Ar^'^“’'^ “ ' S“’EE*IÉNCIA DA ZONA

Responsável: ALFREDO NASCIMENTO 
Objeto: EXECUÇÃO DO PROJETO “
CIDADE DE MANAUS/AM.
Valor do Convênio: R$ 1.170.000,00

8- Termo de Convênio n.“ 185/2001
PÚbÍ^. / sIcRETARIA NACIONAL DE

I Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

vrsf

í-
!í.

:í:

/ SUPERINTÊNCIA DA ZONA

REFORMA DE MERCADOS MUNICIPAIS “, NA

CONSTRUÇÃO DE FEIRAS MUNICPAIS”, NA

r'v.

ic

S PERMANENTES.

9 - Termo de Convênio n." 93899/2001 
Partes:.I DESENVOL\STOME^A(Sa
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

Valor do Convênio: R$ 1.394.275,03 (è
10 - Termo de Convênio n," 93811/2001 ^

Partes:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS /DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ^^^S / ÍUNDO,^€lONAL DE
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO
M ^As™Af ° “ escolares
Valor do Convênio: R$ 2.165.313,17

I / FUNDO NACIONAL DE

r

DE ENSINO FUNDAMENTAI)

11 - Termo de Convênio n." 93894/2001 
Partes:.. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1 EDUCAÇÃO.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

DA(S) ESCOLAS (S) E AQUISIÇAO DE BENS DURÁVEIS PARA AS ESOTLAS “nSo

MANAUS / FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

C:\OTACIUO JR\SubcamiiAM. ManausVRcl Pref Manaus 02_Proc 2246_03.doc
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COMO PARAMENTO O PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA PDE Ê 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO.

, Valor do Convênio: R$79.100,00

12-Termo de Convênio n.“ 93640/2001 
Partes:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS / FUNDO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO 
Objeto: FORMAÇÃO CONTINUADA
DIDÁTICO/PEDAGÓGICO.
Valor do Convênio: R$423.335,38

NACIONAL DE

DE PROFESSORES MATERIAL
I

13-Termo de Convênion." 93290/2001 
Partes:. PREFEITLTIA MUNICIPAL DE MANAUS / FUNDO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO
Objeto: FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES, EM EFETIVO EXÉRCITO 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS - PCn’ 
PROMOTONDO O CRESCIMENTO PROFISSIONAL EM SUAS DIEREnS

COMC ° DESEMPENHO EM SALA DE AULA E A ATUAÇÃO
membro de uma equipe RESPONSÁVEL PELA FORMULADO 

^LEMENTAÇAO E AVALIAÇÃO DO PROJETO EDUCATIVO^DaTeSCOLa’ 
possibilitando ATUALIZAÇÕES E APROFUNDAMENTO
Valor do Convênio: R$ 53.460,00

NACIONAL DE

#

14 - Termo de Convênio n.“ 93289/2001
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS /-'f^lO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO 
O^eto: CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, EM EFETIVO EXERCÍCIO NO FNSmn

ACELERAÇÃO DA APREDEAGeÍ^ ATENDIDOS EM CLASSES DE

Partes:.
NACIONAL DE

Valor do Convênio: R$ 75.240,00 

15 - Termo de Convênio n.” 608/2001

ESTADUAL DO

QOTAOLIO JRISubcaimnlM. Man=E\Rcl Prer Mapaüs 02.Proc. 224S_03.doc
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Responsável: ALFREDO NASCIMENTO
ipbjeto: AQUISIÇÃO DE EQUffAMENTOS PARA O PROGRAMA DE HUMANIZAÇÃO 

; NO PRE-NATAL E NASCIMENTO NO ÂMBITO DA MATERNIDADE BRIGITA DAOU - 
MANAUS/AM.
Valor do Convênio: R$ 150.000,00

16-Termo de Convênio n." 93108/2001 
Partes:. }PREFEITURA MUNICPAL DE MANAUS / FUNDO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

• ^ expansão na esfera administrativa do convenente do
melhoria do processo administrativo - SgS da

ESCOLA E AQUISIÇAO DE BENS DURÁVEIS PARA A ESCOLA 
PARAMETRO O PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA 
Valor do Convênio: R$ 69.160,00

NACIONAL DE

TENDO COMO
-PDE.

I17-Termo|Iê Convênio n.“ PT/SEAS/MPAS/152/01 
Partes:.
SOCIAL. : ■ .
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO 
Objeto: ATENDIMENTO AO PROGRAMA SENTINELA 
Valor do Convênio: R$224.025,00

18 - Termo de Convênio n.» PT/SEAS/MPAS/151/01 
Partes:. PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN 
SOCIAL.
Responsável: ALFREDO NASCIMENTO

AO PROGRAMA COMBAll A EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTO 
- JUVENIL, SENTINELA, CONFORME PLANO DE 

: CONSTANTES DO PROCESSO.
; Valor do Convênio: R$ 117.000,00
i ■ . ■ .

I SETOR PESSOAT.rí
i ;

1 As Secretarias^Municipais possuem os seus controles individualizados de pessoal, porém toda os 
; regtstros, também, estão concentrados na Secretaria Municipal de Administração, onTo’sÍmI ' 
, esta informatizado. Desta maneira, a qualquer momento, pode-se ter acesso as informações 

ílmcionais de qualquer servidor do Município de Manaus, através da SEMAD. ^

Í o"se^Tte^°”^^^^^^^° ^ situação de Pessoal, ao final do exercício anterior e

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS / SECRETARIA DE ASSISjl^èlA

Ei

S / SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIA
1

!
TRABALHO E A PORTARIA

constatou-

2002 2001

ATIVOS TOTAL TOTALEstatutários 11.636 12.141

CAOTACIUO JR\SubcaiTini\M. ManausIRet Pret Manaia 02_Pjmc 2246_03.doc
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Serviços Pfestados
Regime Especial
Celetista
Cargo Comissionado

9.740 10.013
01 02

397 400f 1.105I 1.111INATIVOS íI Aposentados
1.219 1.219Pensionistas 0 0TOTAL GERAL 23.2765- 23.667

pa«e, <,„e será apegado „a Presta/o de Con«s da r^ToláT"'™ '

1

Quanto aos pagamentos de Diárias, 
maneira regular. constatou-se que as mesmas estão sendo concedidas, de

"-;0^i ; .•-
XXII - DO PATRIMÔNIO E AT.MOXARTFAfín- ,1?Í.aI

I ■o«a,..„depe„eas:eraeVS~.Xr-^^^^^
Todos os bens adquiridos no exercício, foram 
que os automóveis estão registrados er 
verificados por amostragem.

presentados à Comissão, onde pode-se constatar 
em nome da Prefeitura Municipal. Os’demais bens foram

a

XSÍÍ—DOS RECURSOS mg 4.DIANTAMENTO.<ir

Mu “cipTra^:« sr^iSdos
rfetivá-lavo“Üf'f„° tcfamÍ^ratavé?d?úpfflcaçS’‘eSe^^^

- - -

XXI - DO CONTROLF, TIVTFPivn

Houve

respectiva Secretariaa
ser,

todas as Mmicipio, onde -

"crênfoÍ “-95=3*00 nasTatiralrut

|. C:\OTACtLIO JR\S»bcanmAM. Manaus\Rel PreC Manaus 02_Proa 2246 03.doc •
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Neste sentido, pode-se afirmar que o Controle Interno da Prefeitura Municipal de Manaus está 
funcionando a contento, o que atende ao art. 24, da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

“Art. 24 - A fiscalização, contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município e de todas as eptidades da administração direta, indireta e áindacional, quanto à 
legalidade, moralidade legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncias de 
receitas, será exercida pela Câmara de Vereadores, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado
e pelos Órgãos de controle interno de cada Poder e de cada entidade”. (grifo nosso)

i
»

XXIV ^ DAS OBRAS E SERVIÇOS;

Verifica-se, que foram realizadas obras e serviços de engenharia, objeto de verificação pelo' 
técnico engenheiro deste Tribunal, na SEMED, SEMAD, SEMOSB, SEMSA, SEMESP e 
SEMAF, cujos relatórios serãohpensados nas respectivas Prestações de Contas.1

XXV - IMPROPRIEDADES:-^7
Foram detectadas algumas irregularidades nas contas dos ordenadores e suas respectivas 
secretarias, sobre as quais expedimos notificações, com relação à prefeitura, apenas o não 
encaminhamento por via magnetizada (ACP) os demonstrativos mensais, contrariando a-art '4 “ 
da Resolução n.07/Ò2-TCE. . rr

XXVI - CONCLUSÃO SOBRE AS CONTAS ANTTATS;

As Contas da Prefeitura Municipal de Manaus foram apresentadas ao Tribunal...à|;^^^s do 
Estado, conjuntamente, envolvendo o Agente Político (Prefeito) e os Ordenádôílf das Despesas 
(Secretários Municipais), Contudo, informamos ainda, que as Secretarias Municipais, suas 
respectivas Prestações de Contas Anual do exercício de 2002 em separados, como também foram 
desmembrados alguns documentos para serem apensados as mesmas, para receber conclusões- 
individuais.

!

I

i
Pelo exposto, e considerando que os demonstrativos e documentos partes integrantes das Contas 
Anual do Município, representam, adequadamente, a posição financeira, orçamentária e 
patrimonial do município do exercício de 2002, estando nos moldes dos princípios fundamentais 
da contabilidade pública à Administração, fato que inclina a proposição ao Egrégio Tribunal 
Pleno, pela emissão de Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislativo Municipal, sua 
aprovação, consoante artigo 127, da CE, com a têdação dada pela EC n.° 15/95 c/c o artigo 1.® 
inciso í e artigo 29 da Lei n.° 2.423/96 e artigo 3.°, inciso ü, da Resolução n.° 09/97.r
Com relação às Contas dos Ordenadores das Despesas (Secretários Municipais) perante o 
Tribunal de Contas, as mesmas serão julgadas em separado, evitando-se, no mesmo processo a 
manifestação sobre as Contas do Agente Político e dos Ordenadores das Despesas. Sugerimos' 
ainda, que seja criada a comissão das contas da Prefeitura Municipal de Manaus, conforme prevê 
0 art. 239, inciso I da Resolução n.“ 004/2002-TCE (Regimento Interno).

C:\OTACI L!0 JR'Subcamn#M. Manaus\RcL PreC Manaus 02_Proc 2246 03.doc
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I

l'».É o Relatório, “sub-jüdice”

SECRETARIA DE/CONTROLE EXTERNO/SUBCAJV^COMISSÃO DE INSPEÇÃO, 
em Manaus, 18 de Agosto de 2O0B. i

■í

T
i

Flavio An^io Caldas Rebelo 
Presidenite d^Comissão

.5:
Lúcia de Fátima Pires 
Membro

Raimuíráa Alice Cortezão Silva 
Membro

I
1

-f'7

••••••••••••••••••••••••••«•a

Otaçftjó I/eite da Silva Juniçr 
Memhro

«cC
■ '■‘■'.'aí

■••••••••••••••••••••••■••••••«•••■•••••••a

Stela Maria E^rreira Guimarães 
Membro ;W)
Maria Rita dé Oliveira Braga 
Membro

J .f.-i

«raaaa«*a‘'aaa

Q
I

>a«aaaaaaaaaaai 'aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaai

Elsa H( 
M,embro

Lima deAbreu

.......................ÍW- -

Wadjá/de Souza Caldas 
Membro

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa

Ocinéide da Silva Fernandes SUBCAMiVI
Membro

DE ACORDO:
<L ... óe IManaus fva «aaaaava*

■ i^..........
..i.Vaaaaaaa«aa«*»e«a*a«v
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TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

SUBSECRETÁRIA DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO DE MANAUS

COMISSÃO DE INSPEÇÃO

PROCESSO N. 2246/2003-TCE
ASSUNTO; PRESTAÇÃO DE CONtAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002 
NATUREZA JURÍDICA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 
RESPONSÁVEL PELAS CONTAS INSPECIONADAS: ALFREDO P. DO NASCIMENTO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS

TERMO DE APENSAMENTO

i .

Nesta data estamos apensando ao processo em epígrafe os Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária e Relatórios Quadrimestrais de Gestão Fiscal, abaixo relacionados:

l.“ bimestre - processo n. 3340/2002 
2° bimestre - processo n. 5304/2002 
3.° bimestre - processo n. Ú31I200Í 
4° bimestre - processo n. 9810/2002 
5." bimestre - processo n. 11156/2002 
6° bimestre - processo n. 0921/2003
1. ® quadrimestre - processo n. 5303/2002
2. ® quadrimestre - processo n. 9811/2002
3. ® quadrimestre - processo n. 0922/2003

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO/SUBCAMM/COMISSÃO DE INSPEÇÃO, 
em Manaus, 18 de Agosto de 2003.

mmH\T>./ /C>f-
Otacílio-Late da Silva Junior 
Mémbro\ ‘

■;

\! I
" i-

•. •
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I Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

Secretaria do Ministério Público

i
TERMO DE RECEBIMENTO E
VERIFICAÇÃO DOS AUTOS

de 2003 foram-Aos 0^ dias do mês de
entregues estes autos, os quais conferi e constatei que 

pnssiinm ' ’ foíhas. e 0^ . processo(s) apenso(s), do
que eu, infra-assinado, lavrei este termo.

me i

Secretaria do Ministério Público ;
M“ úa Ces^çj^iúj T. (ie rvSci.! 

Mütriciila n" 5.'.H-4A

r

i

DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO’

Distribuo 0 presente processo ao Excelentíssimo 
Senhor(a) Procurador(á) de Contas Dr(a).

i

Manaus, ftR /o""i /zOO, 1

>ít

Procurador-Gera
I

4

i
TFRMO DE REMESSA

Faço remessa deste processo ao Excelentissimo(a) Senhor(a) 

Procuradoria) nr.(a) iRae&je:xo c-rt-------------

Manaus, nK 7 0*^ /2003 

Aíi ,1 Pv; 0 tj {r 0

Secretaria.'do Ministério Público
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PROCESSO N” 2^6/2003 (óS VòlMg)

RESPONSÁyEL: SR ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO Prefeito Municipal 
ANEXOS: Processos de n°s 3340/2002, 5304/2002, 8237/2002 '9810/2002 11156/2002 

, ,j21/2003, 5303/2002, 981 l/2002:é,922/2003
Íí::'

' •

PARECER N° ÇSW /2003-MP/RCKS. c. -

CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAUS, 
EXERCÍCIO DE 2002. EMISSÃO DE 
PARECER PRÉVIO. FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
AGENTE POLÍTICO - PREFEITO 
MUNCIPAL (ART. 127, § 2°, CE, C/C 
ART. 1", I, E 29, DA LEI N“ 2.423/96, E 
ART. 3°, I, DA RES. N” 09/97). 
RECOMENDAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DO ART. 4“ DA 
RESOLUÇÃO N" 07/2002-TCE (AÇD^^^

I

Trata-se da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Mana^réfe 
ao exercício de 2002, tendo como responsável o Sr. Alfredo Pereira do Nasóiíiiento, PpWi^ 
Municipal.

►
I

A SUBCÀMM, através da Comissão de Inspeção designada pela Ordem de
Serviço n° 001/2003, procedeu ao exame das contas anuais da Prefeitura de Manaus, emitindo 
0 Relatório de fls. 441/476, do qual destaco os seguintes pontos;

I * Verificação do Cumprimento de Limites Constitucionais (Item XVI do Relatório 
I Conclusivo): foi constatado o cumprimento dos limites constitucionais relativos a (letras Cs 
I D, E, F, G, H e I- fls. 461/468): aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento dó 

' (art. 212, CF/88); FLTNDEF (art. 60, § 5° do ADCT e art. 7°, da Lei n“ 9 424/96)? 
I despesas com ações e semços de saúde (EC N° 29/2000); despesas com pessoal (art 169 dá 
' CF/88 e arts. 18/23 daLC n° 101/2000).

• Dos Contratos (Item XIX do Relatório Conclusivo): as Secretarias Municipais, nó 
exercício em foco, assinaram alguns contratos, com destaque para a SEMED e a SEMOSB, 
com 96 e 56 Contratos, respectivamente. Vale ressaltar que os contratos firmados pelaS

1 ensino
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!

É 0 Relatório. Passo a opinar.

Do exame procedido nas presentes contas verifico ter sido constatado pelo 
Órgão Instrutor que a Prefeitura Municipal de Manaus obedeceu aos limites constitucionais 

I pertinentes à aplicação de recursos nas áreas de edecução e saúde, bem como em relação às 
I despesas de pessoal.

i •rrc:

I O Órgão Técnico ressaltou, ainda, que as impropriedades verificadas nas
j contas dos Ordenadores de Despesas das Secretarias Municipais foram objeto de notificações 
I e que, em realção à Prefeitura Municipal, foi detectada apenas uma impropriedade, referente 
' ao não encaminhamento por via magnetizada (ACP) dos demonstrativos mensais, 
: contrariando o art. 4°, da Resolução n° 07/02 -TCE.C

Desta forma, a Comissão de Inspeção concluiu pela regularidade das contas do 
Prefeito Municipal, na qualidade de Agente Político, tendo em vista que as impropriedades 
detectadas são de responsabilidade direta dos Ordenadores de Despesas, devendo ser tratadas 
nos processo próprios, correspondentes à prestação de contas de cada ecretaria municipal.

Ex positis, sou de acordo com a proposta emitida pelo Órgão Técnico, quanto 
ao mérito das contas do Agente Político - Prefeito Municipal, e opino no sentido de que o 
•Egrégio Tribunal Pleno;;

b
f

-ê
i I - Emita Parecer Prévio recomendando ao Poder Legislativo Municipal a aprovação das 
! Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Manaus, relativas ao exercício de 2002, de 
I responsabilidade do Sr. Alfredo Pereira do Nascimento, com fulcro no art. 127, § 2°, da 
■ Constituição Estadual, c/c o art. 1°, inciso I e art. 29, ambos da Lei n° 2.423/96, e, art. 3°, 
( inciso I, da Resolução n° 09/97 - TCE/AM;

'íi II - Recomende ao Poder Executivo Municipal que observe o cumprimento do art,if4^-da 
I Resolução n° 07/02-TCE, quanto ao encaminhamento ao Tribunal dos dernoífái^^®® 
I mensais por via magnética (ACP).

C

É o parecer, s.m.j.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS^ em Manaus, 9 de dezembro de 2003,.f

.V

■

ROBERTO CAVALCANTIKRICHANÃDA SILVA 
Procurador de Contas

3
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Secretarias Municipais serão apensados em suas respectivas Prestações de Contas, conforme 
determina a Resolução n° 004/2001-TCE.

• Das Obras e Sewiços (Item XXIV do Relatório Conclusivo): verificou-se que foram 
realizadas obras e serviços de engenharia, objeto de verificação pelo técnico engenheiro deste

I Tribunal, na SEMÉD, SEMAD, SEMOSB, SEMSA, SEMESP e SEMAF, cujos relatórios 
serão apensados às respectivas Prestações de Contas,

!■: ’ ■
í

• Impropriedades (Item XXV do Relatório Conclusivo): foram detectadas algumas
irregularidades nas contas dos ordenadores e suas respectivas secretaíias, sobre as quais 
expediu-se notjficações; com relação à Prefeitura, foi detectada apenas upia impropriedade 
referente ao n^ encaminhamento por via magnetizada(ACP) dos demonstrativos mensais, 
contrariando o art. 4°, da Resolução n° 07/02 -TCE. "

Assim, a Comissão de Inspeção da SUBCAMM emitiu a seguinte conclusão 
sobre as contas anuais;

As Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, foram apresentadas 
Tribunal de Contas do Estado, conjuntamente, envolvendo o Agente Público 
(Prefeito) e os Ordenadores das Despesas (Secretários Municipais), sendo, 
as respectivas Prestações de Contas Anual do exercido de 
Secretarias, estão separadas, como também foram desmembí;^Q^^W^,. 
documentos para serem apensados ás mesmas, para ..'.rMÚ^^nisS^ 
individuais. ^

Pelo exposto, e considerando que os demonstrativòsy docur^O^^Trtê 
integrantes das Contas Anual do Município, representam jad^tíámmente, a 
posição financeira, orçamentáriá e patrimonial do município''do exercido de 
2002, estando nos moldes dos princípios fundamentais da contabilidade pública 
à Administração, fato que inclina a proposição do Egrégio Tribunal Pleno, pela 
Emissão de Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislatívo Municipal, 
sua aprovação, consoante o art: 127 da Constituição Estadual, com a redação 
dada pela EC n”!5/95 c/c o artl°, I, e art.29 da Lei n°2.423/96 e art3°II da 
Resolução nV9/07.

ao

Com. relação às Contas dos Ordenadores de Despesas (Secretários Municipais) 
perante ó Tribunal de Contas, as mesmas serão julgadas em separado 
evitando-se, no mesmo processo, a manifestação sobre as Contas do Agente 
Político e dos Ordenadores das Despesas. Sugerimos ainda, que seja criada á 
Comissão das Contas da prefeiWfa Municipal de Manaus, conforme prevê o 
art.239,1, dqResoluçãonW4/2002-TCE.“

iRegistro, por oportuno, que a presente Prestação de Contas encontra-se em 
duplicidade, de acordo com a Informação n° 116 (fls.427), visto que a mesma foi também 
enviada pela Câmara Municipal de Manaus, sendo informado que a necessidade de mandar 
autuá-la decorre do fato do art. 9°, parágrafo único e do art. 20,1, da Lei Complementar n° 
06/01, exigirem que tanto a Câmara quanto a Prefeitura devem enviar ao Tribunal 
da Prestação de Contas. uma cópia
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conclusos
Cèaselhéiro 

GARCIA GOMES.

r!Faço estes autos
ÍExm" Sr. Presidente,
LYZANDRO 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal 
de Contas do Estado do Ãmazonas.

ao

!

Subsecretário do Tribunal Pleno
; : -oXiV^I •

!l

.L' \

íiX''''.'
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listado do Ãmazonas 
TRIBUNAL DE CON^PAS

i :

MiüIZI ) CRÜ2Ao Exm® Sr. 
Manaus, ii de

/•*«*•**•
d 004.a:

V ^
Presidènte

i

!i •

/



%
!
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Proc. N.° 
Fls. N°_
Rub.

Estado do Amazonas 
TRIBUNAL DE CONTAS
GABINETE DO CONSELHEIRO 

ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

/

TERMO DE RECEBIMENTO
V

<9^ de 2004 me foram entregues!-• dias do mês de
estes autos, do que eu URSí^JÍjA'^OLIVEIRA DA COSTA lavrei este termo.

Aos

DESPACHO

Ao Assessor de Conselheiro RICHARD LUIS LUZEIRO DA CRUZ E 
SILVA para análise e preparação de relatório e voto.

Conselheiro

f
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Tribunal de Contas do Estado do Amayonas 
Conselheiro ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

- 2246/2003 (03 volumes) ;
- Prestação de Contas referente ao exercício de 2002.

- Prefeitura Municipal de Manaus/AM.

PROCESSO N”

NATUREZA 

ÓRGÃO

RESPONSÁVEL - Sr. Alfredo Pereira do Nascimento.
- Processos n.°^ 3340/02, 5304/02, 8237/02, 9810/02,11156/02,I
921/03, 5303/02, 9811/02, 922/03 - Relaítórios.

t

(
ANEXOS

Ii!
i

RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Manaík referente ao 
exercício de 2002, tendo como responsável o Sr. Alfredo Pereira do Nascimento.

Estão anexos a estes autos os Processos de n°s:

- 3340/2002, 5304/2002, 8237/2002, 9810/2002, 11156/2002 e 921/2003, 
referentes aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do 1°* ao 6° bimestres, 
respectivamente;

- 5303/2002, 9811/2002 e 922/2003, referentes aos Relatórios de Gestão Fiscal do 
1° ao 3° quadrimestre, respectivamente;

As Contas Anuais consolidando os resultados da arrecadação das Receitas e a 
execução! das Despesas da Administração Municipal, foram apresentadas pelo Chefe do 
Poder Executivo dentro do prazo legal, através do Ofício n° 0057/2003-GP, de 28 de março 
'de 2003.f

Òs balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, foram publicados no Diário 
Oficial do Município de 27 de março de 2003 (fls. 429 a 432), conforme exigência prevista 
no art. 9° da Lei Complementar Estadual n° 06/91.

O processo está instruído com o Relatório Conclusivo da Coniissão que realizou 
inspeção na Prefeitura de Manaus, conforme designação da Ordem de Serviço n° 001/2003 
- SUBCAMM (fls. 441/477) e com o Parecer do Ministério Público Especial, da lavra do 
ilustre Procurador de Contas Dr. Roberto Cavalcante Krichanã da Silva (fls. 479/481). ,

>
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Tribunal de Contas do Estadc Io Am.. . '"s 
Conselheiro ALUÍZIO HUMBERTO AIRES L C^UZ

No entanto, no curso de seus trabalhos a Comissão de Iirspeção detectou que as 
contas não estavam separadas por Secretarias Municipais, como já fora solicitado por este 
Tribunal, visando possibilitar o julgamento individualizado de cada orderir dor responsável 
pela realização das despesas por Secretaria, destacando-as das Contas Gerais do Executivo 
sobre as quais compete ao Tribunal apenas a emissão de um parecer prévio.

Em tal caso o Tribunal tem função apenr.; opinativa, cabendo ao Parlamento 
Muhicipal b julgamento das Contas Anuais do Prefeito.

I

Daí porque depois de várias solicitações ao então Prefeito AJffedo Nascimento, a 
quéstão foi resolvida, permitindo que a Comissão seguisse em sua análise das peças e do^\S'^, 
documentos pertinentes ao Balanço Geral objeto dos presentes autos.

S

Por fim a C|)missão emitiu seu Relatório trazendo a seguinte conç;^|pj^ '" ^ ^

“ As Contas da Prefeitura Municipal de Manaus 
apresentadas ao Tribunal de Contas do t;j6§tado,\ 

conjuntamente, envolvendo o Agente Político (Prefeito) e 
os Ordenadolès das Despesas (Secretários Municipais). 

Contudo, informamos que as Prestações ’ de Contas do 

exercício de 2002 das Secretarias Municipais foram 

desmembradas para receberem conclusões individuais.

-■•'1

.-rr

■ .i

Pelo exposto, e considerando que os demonstrativos e 

documentos partes integrantes das Contas do Município, 
representam, adequadamente, a posição financeira, 

orçamentária e patrimonial do município do exercício de 

2002, estando nos moldes dos princípios fundamentais da 

contabilidade pública à Administração, fato que inclina a 

proposição ao Egrégio Tribunal Pleno, pela emissão de 

Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislativo 

Municipal, sua aprovação, consoante art. 127, da CE, com 

a redação dada pela EC n" 15/95 c/c o art. 1", incio I e art. 

29 da Lei n“ 2423/96 e art. 3“, inciso 11, da Resolução n® 

09/97.

<

--V
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Tríhunal de Contas do do kcíío. -as
ConselheiroALUÍZIOHUMBSKi OAj,.\ íSE..- 7RUZ

Com relação às Conla;: f. Ordenadores de Despesas 

(Secretários Municipais) perante o Tribunal de Contas, as 

mesmas serão julg: ãs separado, evitantlo-se, no 

mesmo processo, a mar,'festação sobre ns iContas do 

Agente Político e dos vOr- ' nndores das Dese ;sas.” (fls. 

:475).

O Ministério Público manifestou-se nos autos por meio do Parecer de fls. 479 
lisqiie 481, concordando totalmente com o Relatório Conclusivo do Orgão Técnico, e 
opinou pela emissão de Parecer Prévio favorável à aprovação das, Contas, com 
recomendação para que o Município dê cumprimento ao disposto no art. 4° da Resolução 
n° 07/02-TCE/AM.

oái^,4AÉ 0 relatório.

VOTO

O Regimento Interno do Tribunal determina que “O parecer prévio do Tribunal 
consistirá numa apreciação geral e fundamentada sobre os orçamentos e a execução 
financeira e sobre a gestão pública, à luz dos critérios da Lei Complementar Federal n° 
101, de 04 de maio de 2000, concluindo pela aprovação ou não das contas, e, se for o caso, 
indicando as parcelas impugnadas, os abusos e as irregularidades verificadas.” (art. 230, §
1° combinado com art. 223 da Resolução n® 04/2Q02, de 23/05/2002 - TCE-AM).

Além disso, conforme acentua o já citado Regimento, “Tal parecer será 
conclusivo a manifestar-se sobre se os balanços gerais do Município representam - 
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro, bem 
como 0 resultado das operações de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade aplicada à Administração Pública.” (§ 1° dp art 223 da Resolução n° 
04/2002 de 23/05/2002 - TCE-AM). T

<
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Tribujtal de Contas do Estado do Anmzpnas 
Conselheiro AL UÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

Em atenção a esse comando regimental o ?..elatório Tésnu ^ em que se 
fundamenta o parecer prévio a ser emitido sobre as contas municipais sub examine, 
relativas ao exercíciO; de 2002, traz ampla, detalhada e completa análise técnica dos atos e 
fatos de gestão contabilizados no Balanço Geral do referido exercício, de modo a subsidiar 
0 julgamento de competência do Parlamento Municipal.

Assim sendo, em face de tudo o que até agora foi relatado, eníendo que as Contas 
ora examinadas, relativas ao exercício de 2002 e apresentadas tempestivamente pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Manaus, Doutor ALFREDO PEREIRA 
DO NASCIMENTO, conforme exigência do art. 28,1, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, estão em condições de receber aprovação da Augusta Câmara Municipal. ^

-'■2S;5í/Ante 0 exposto, e

19
- a execução dos Orçamentos Fiscal, Segundade Sócíal e de,.ttfêsfimentos 

elaborados em consonância com o Plano Plurianual e com^.,,.-]&p^^ Diretrizes 
Orçamentárias, cumpriu-se de acordo com as normas legais;

CONSIDERANDO que: 1

- os Balanços (Orçamentário, Financeiro e Patrimonial), e demais elementos que 
integram a Prestação de Contas anual do exercício de 2002 foram elaborados com 
observância dos princípios e normas gerais de Direito Financeiro e de Contabilidade 
Pública previstos na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na legislação federal, 
estadual e municipal vigentes, e representam adequadamente a posição financeira,

f orçamentária e patrimonial do Estado err|31 de dezembro de 2002;

- na aplicação dos recursosi; destinados ao FUNDEF, à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, às Ações e Serviços de Saúde e aos gastos com pessoal, 
foram observados os limites previstos na Constituição Federal;

- 0 Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, não prejudica o 
exame dos atos e fetos administrativos de responsabilidade dos ordenadores das despesas 
do Poder Executivo, dos dirigentes de autarquias, fundações, sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, fundos especiais e dos demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos municipâís que serão objeto, em cada caso, de 
apreciação e julgamento por esta Corte de Contas, nos prazos regulamentares e nos termos 
do inciso n, do art. 18 da Lei Complementam.® 06/91, combinado com o inciso n do art.l° 
da Lei n° 2.423, de 10 de dezembro de 1996.

- a competência para julgar as Contas Anuais apresentadas pelo Excelentíssimo - 
Senhor Prefeito do Município é atribuída exclusivamente à Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 23, V, da Lei Orgânica do Município de Manaus.

; /•
■r
f
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CONSIDERANDO que as impropried. les e deficiências apontadas não 
constituem motivo suficiente para.ímpedir a aprovação dr.s Cotitas Anuais prestadas pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, mas dea^em ser coni.^idas segunao as 
recomendações contidas neste Relatório, para não causar prejuízo ao exato cumpi.mento 

da Lei; f;

CONSIDERANDO, finalmente, o parecer fivorável do Ministério .. ^ 
Especial junto a este Tribunal, emitido pelo ilustre Procun.dor de Contas, Dr. Roberto 
Cavalcante Kidchanã da Silva, e o que mais consta dos autos, passo a proferir meu 
VOTO, nos seguinte tèrmos:

JCO

»•

1. No exercício da competência que lhe é atribuída pelo § 4° do artigo 127, da 

Constituição Estadual, combinado com os artigos 1°, I da Lei n° 2.423, de 10 de dezembro 

de 1996, e artigo 230, § 1° combinado com 214, § 1°, da Resolução n° 04, de 23/05/2002,

' VOTO|no sentido de que o Tribunal de Contas emita Parecer Prévio recomendando à 

Augusta Câmara Municipal, que aprove a Prestação de Contas do Prefeito do Município de 

Manaus, relativa ao exercício de 2002, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO, com as seguintes recomendações aç-ciMàL

Chefe do Poder Executivo do Município:♦
V:

1. Que observe com maior rigor os prazos estabelecidos 

pelo §1°, do art. 15, da Lei Complementar Estadual n“ 
06/1991, alterado pela de n“ 24/2000;

4?■■•V

I

2. Dê cumprimento ao disposto no art. 4°, da Resolução n° 

07/02/rCE-AM, providenciando os meios necessários à . <

sua efetivação.
<
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas R «i <3.,
Conselheiro ALUfZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

Voto, fmalmente, para que o Egrégio'^ Pleno determine 0 

arquivamento dos processos anexos e dos balancetes mensais.

É como voto.

SALA DAS SESSÕES í)0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2004.

\
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TRIBUNAL DE CONTAS
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TERMO DE RECEBIMENTO
JÚ

Aos dias do mês de 

nos foi™ entregu^estes^
; ; de-2004

i^s, do que eu 
^rei este termo.

T-'

TERMO DE CONCTTISiÃO

Faço estes 

Exm" Sr.
LYZANDRO 

Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas.

autos conclusos ao 

Presidente, Conselheiro 

GARCIA GOMES.'

Subsec^eTario do Tribunal Pleno

{

Estado do Amazonas 
TRIBUNAL DE/iCONTAS

i

Deternn&^data de 

s/s Manaus,
/

de

X
Preside úte
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Tribunal de Contas do Estado do Amawnas 

Conselheiro ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

PROCESSO TCE N"
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito do Município de Manaus, relativa ao 

exercício de 2002.
PROCEDÊNCIA: Gabinete do Prefeito do Município de Manaus 
RELATOR: Conselheiro ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

PARECER
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, RELATIVA AO EXERCÍCIO 
DE 2002. EMISSÃO ’ DE PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL k APROVAÇÃO. 
ENCAMINHAMENTO Ã CÂMARA 
MUNICIPAL.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunido nesta data, no uso da
da Constituição^ Estadual,competência ftiue lhe é coriferida pelo art. 127, § 4° 

combinado com artigo 29 dá Lei n.° 2.423, de 10 de dezembro de 1996 e artigo 230, § 
1° combinado com o artigo 214, § 1° do seu Regimento interno, tendo discutido a 
matéria em exame nos presentes autos, acolheu, à unanimidade, 0 Relatório e o Voto do 
Conselheiro-Relator, e CONSIDERANDO que:

- a execução dos Orçamentos Fiscal, Seguridade Social e de Investimentos 
elaborados em consonância com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cumpriu-se de acordo com as normas legais;

í

- os Balanços (Orçamentário, Financeiro e Patrimonial), e demais elementos 
que integram a Prestação de Contas anual do exercício de 2002 foram elaborados com 
:bsei-vância dos princípios e noimas gerais de Direto Financeiro e de Contabilidade 
r .'previstos nr Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na legislação 
feder.::;, estadual e municipal vigentes, e representam adequadamente a 
rin.'nceira, orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro de

na aplicarãv dos recursos destinados ao FUNDEF,
De. nvolvimento do Eí.:3Íi o, is Ações e Serviços de Saúde e ao^,-^^Js"'c ' 
foram observados os limites " e, .stos na Constituição Federal;

\ ■

tenipo e 
^pàso^

..dc pelo Tribunal de Contas do Estado,^^|tó"prejudica 0 
aistrativos de responsabilidade dos'ordenadores das

- o Parecer Prévie
exame dos atos e fatos a 
despesas do Poder Execu ' Aos dirigentes de autarquias, fundações, sociedades 

j instituídas e mantidas pei: Poc.ei Público Municipal, fundos especiais e dos demais
ores públicos municipais que serão objeto, em 
onto por esta Corte de Contas, nos prazos

c\\ responsáveis por dinheiics, c ms - 
\çada caso, de apreciação e juig

<

\
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Tribunal de Contas do Estado doAmawnas 
Conselheiro ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ

regulamentares e nos termos do art.l8. H. da Lei Complemento n.« 06/91. combinado 

com 0 inciso H do art.r da Lei n° 2.423, de 10 de dezembro de 1996.

s*. ,,sríi5rn-srjri““r sf-
termos do artigo 23, V, da Lei Orgânica do Município de Manaus..

deficiências apontadas nãoCONSIDERANDO que as impropriedades e . , i
constituem motivo suficiente pata impedir aprovação das °
Chefe do Poder Executivo, mas devem ser comgidas segundo as recomendações
contidas no Relatório Comissão de Inspeção em que se baseou o presente parecer, a fim
de não causar prejuízo ao exato cumprimento da Lei,

favorável do Ministério PúblicoCONSIDERANDO, finalmente, o parecer ta ü u #
Especial junto a este Tribunal, emitido pelo ilustre Procurador de Contas, Dr. Roberto
Cavalcante Krichanã da Silva, e o que mais consta dos autos,

exercício de 2002 doÉ de Parecer que a Prestação de Contas relativa ao ^ +
Prefeito do Município de Manaus, apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 
Alfredo Pereira do Nascimento, está em condições de ser aprovada pela Augusta 
Câmara Municipal, nos t^os do artigo 23, V, da Lei Orgânica dos Municípios com as

f; elheiro-Relator.do Votorecomendações constam

'M&i bunal de contas do estado dc
"O de 2004.

SALA DAS S] 
Ál/li'. ZONAS, em Man; i; (j:|ce pêj;.

MES - donselheiro-Presidente 
AVI//

LYZANI^O
f

- Conselheiro-Relator....
V-L V-ALUIZKJÍL^T ■>

lí /
xA - ConselheiroBJOÃO DOS S Nj I

LÚCIO a/çíES ã ^A ALBU( IUERQUE - Cons

,IDA - Conselheiro

E. -.E,>sy: í

-0=
sfCDJOSEAL

" • li ÍARDO CABRAL - ConselheiroNIO

OJ^ lonselheiroRAi
//

ÉRICO XAVER ] .'LÍb. ' E SILVA - Procurador-Geral

V
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

PRESIDÊNCIA

Memorando n® 013- GP

10 de abril de 2017

Para: Diretoria Legislativa - Diretora Evelina Câmara 
Assunto: Projetos de Decreto Legislativo/Desarquivamento

Com base no §1.° do art. 151 c/c o §1.° do art. 181, ambos do Regimento 

Interno, solicitamos de V.Sa. o desarquivamento dos Projetos de Decreto Legislativo, 

abaixo relacionados, de autoria da Mesa Diretora, a fim de que os mesmos possam 

continuar seu trâmite nesta Casa Legislativa.

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'* 037/2015- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura de Manaus, exercício 2002, de

responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira do Nascimento”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 017/2013- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício de 2007, de 

responsabilidade do Prefeito Serafim Fernandes Corrêa”.

3. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 038/2015- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura de Manaus, exercício 2008, de

responsabilidade do Prefeito Serafim Fernandes Corrêa”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 019/2013- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício de 2009, de 

responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes”.

2.

4.

Rua Padre Agostinho Caballero Martin n“ 850 - São Raimundo - CEP: 69.027-020 
Fones: (092) 3303-2709 / Fax: (092) 3303-2712 

Manaus - Amazonas
ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE POR MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BÁRRETO:57514240268 EM 10/04/2017 10:4:
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

PRESIDÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 039/2015- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura de Manaus, exercício 2010, de

responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N“ 042/2015- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura de Manaus, exercício 2011, de

responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 040/2015- “Aprova a 

Prestação de Contas da Prefeitura de Manaus, exercício 2012, de

responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes”.

5.

6.

7.

Atenciosamente,

Maurício Wilker de Azevedo Barreto

Presidente

Rua Padre Agostinho Caballero Martin n“ 850 - São Raimundo - CEP: 69.027-020 
Fones: (092) 3303-2709 / Fax: (092) 3303-2712 

Manaus - Amazonas
ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE POR MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO:57514240268 EM 10/04/2017 10:4:
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Documento 2017.10000.10001.9.014704 
Data 10/04/2017

TRAMITAÇÃO
Documento N° 2017.10000.10001.9.014704

Origem

Unidade PRESIDÊNCIA
Enviado por MARCELLO AUGUSTO LOBO COELHO 

Data 10/04/2017

Destino

Unidade DIRETORIA LEGISLATIVA 
Aos cuidados de EVELINA SANTANA DA CAMARA

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS 
Despacho À DIRETORIA LEGISLATIVA PARA 

ANÁLISE E PROVIDENCIAS.



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
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PDLf037/2015.

AUTORIA: Mesa Diretora da CMM.

EMENTA: APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 

de 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento.

INTERESSADO: 2’*CCJR. ,,

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

QUE aprova; A PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MÀNAUS, EXERCÍCIO DE 2002, DE 

RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

ALFREDO PEREIRA NASCIMENTO. 

OPINÃO PRÉVIA DO TCE/AM PELA 

APROVAÇÃO - SENDO A CÂMARA 

MUNICIPAL ÓRGÃO COM A PALAVRA 

FINAL PARA APRECIAÇÃO DA 

PRSTAÇÃO DE CONTAS, SOMENTE 

COM VOTOS CONTRÃRIOS DE 2/3 DE 

SEUS MEMBROS PODERÁ SER 

REJEITADO O PARECER PRÉVIO DO 

TCE/AM (EXEGESE DO § T DO ART. 31 

DA CF).
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

PROCURADORIA-LEGISLATIVA

Senhor Procurador-Geral,

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que “APROVA a Prestação de 

Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício de 2002, de responsabilidade do 

Prefeito Alfredo Pereira Nascimento”.

É o relatório.

Análise.

Cumpre destacar que esta procuradoria especializada da Câmara analisa a 

proposta quanto à questão da legalidade e constitucionalidade, ou seja, o mérito da 

proposta, qual seja, a aprovação ou não de contas de prefeito é questão do parlamento que, 

por representar o povo, poderá ou não acompanhar o parecer do Tribunal de Contas do 

Estado.

Conforme se observa no PARECER N° 5344/2003-MP/RCKS, emitido nos 

autos do PROCESSO N° 2246/2003, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e 

que faz parte do presente projeto de Decreto Legislativo, a opinião foi pela aprovação das 

contas.

Nos termos dos arts. 49, IX, e 71, I, da CF/1988, a competência para 

deliberar a respeito das contas prestadas pelo chefe do Poder Executivo Federal é do Poder 

Legislativo, cabendo ao Tribunal de Contas a emissão de parecer prévio:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
[...]
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

2
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[••■]

Art. 71.0 controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com 0 auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
1 - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a 

contar de seu recebimento;
[...]

Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Fedèral - por ocasião do 

julgamento do RE n° 132.747/DF - essa regra de competênciá se estende aos demais entes 

federativos:

[...] INELEGIBILIDADE - PREFEITO - REJEIÇÃO DE CONTAS - 
COMPETÊNCIA. Ao Poder Legislativo compete o julgamento das contas 

do Chefe do Executivo, considerados os três níveis - federal, estadual e 

municipal. O tribunal de contas exsurge como simples órgão auxiliar, 
atuando na esfera opinativa - inteligência dos artigos 11 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 25, 31, 49, inciso IX, 71 e 75, 
todos do corpo permanente da Carta de 1988. [...]

Nesse sentido, com repercussão na esfera eleitoral segue o entendimento do 

Tribunal Superior Eleitoral de que a palavra final no que pertine ao julgamento das contas 

do Prefeito é da Câmara;

ELEIÇÕES 2016. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA DE PREFEITO. 
DEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REJEIÇÃO DE

3
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CONTAS DE PREFEITO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

MUNICIPAL. APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL. NÃO 

INCIDÊNCIA DA CAUSA DE INELEGIBILIDADE PREVISTA NA 

ALÍNEA G DO INCISO I DO ART. 1° DA LC 64/90. COMPETÊNCIA 

DAS CÂMARAS MUNICIPAIS PARA JULGAMENTO DAS CONTAS 

DE PREFEITO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 848‘826/GE È RE 

729.744/MG. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSÓNÂNÍClA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIORt INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 30 DO TSE E 83 DO STL ^GRÃVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. ^

1. No caso, as contas do agravado relatiyas ao exercício financeiro de 

2008, na condição de Prefeito ,de Fáfima/BA, receberam parecer prévio do 

Tribunal de Contas dos Muiíicípios/BÀ pela rejeição, mas, não obstante, a 

Câmara Municipal editou decreto legislativo aprovando-as.

2. Hipótese em que a Corte Regional manteve o deferimento do pedido 

de Registro de Candidatura do agravado ao cargo de Prefeito nas eleições 

de 2016, ao fundamento de que o candidato não incidiría na 

inelegibilidáde prevista na alínea g do inciso I do art. 1° da LC 64/90.

3. G acórdão regional está em consonância com a jurisprudência desta 

Corte, Superior, a qual, no julgamento REspe 46-82/PI, Rei. Min. 

HERMAN BENJAMIN, publicado na sessão de 29.9.2016, assentou que 

0 c. Supremo Tribunal Federal definiu tese, com repercussão geral, de que 

a competência para julgar contas prestadas por Chefe do Poder Executivo 

Municipal é da respectiva Câmara, nos termos do art. 31 da CF/88 (RE 

848.826/CE e 729.744/MG, em 17.8.2016). Incidência das Súmulas 30 do 

TSE e 83 do STJ.

4. Esta Corte já firmou o entendimento de que a transmissão por fac- 

símile dispensa a apresentação dos originais (AgR-AgR-REspe 148-47, 

Rei. Min. GILMAR MENDES, DJe 28.10.2014).

►
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5. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral n° 23509, Acórdão de 

08/11/2016, Relator(a) Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 08/11/2016 ).

Logo, quanto aos chefes do Poder Executivo Municipal, a competência para 

julgamento das contas é da Câmara Municipal, cabendo ao Tribunal de Contas a emissão de 

parecer prévio, que vem a ser o mais importante instrumento norteador para se saber se as 

contas seguiram ou não o que determina a lei.

Bem a propósito, assim que estabelece o §1° do art. 31 da CF/1988:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ r O controle: externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio 

dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos 

ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.
[...]

O Tribunal Superior Eleitoral reforçou que compete à Câmara Municipal o 

julgamento das contas prestadas anualmente pelo prefeito e esclareceu que essa 

competência não se modifica na situação em que o prefeito atua como ordenador de 

despesas.

5
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O art. 80, § 1°, do Dec.-Lei no 200/1967 define como ordenador de despesas 

“[...] toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização 

de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda”.

Ou seja, todo chefe do executivo pode ser considerado ordenador de despesa, 

mas nem todo ordenador de despesa necessariamente é chefe do executiva,.;

Quanto à deliberação das contas pelo Poder Legislátivp Municipal, cabe 

destacar que o parecer prévio do Tribunal de Contas apenas hão prevalecerá diante de 

decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

É, portanto, imprescindível o ]\x\gdLmQntp expresso da Câmara Municipal a 

respeito das contas apresentadas. :

Assim, conclui-se que as contas anuais de prefeito, como gestor e ordenador 

de despesas, devem ser apreciadas pelo Tribunal de Contas e julgadas pela Câmara 

Municipal sendo que o parecer prévio do Tribunal de Contas apenas não prevalecerá diante 

de decisão de dois terços doS membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

Diante do exposto, opina-se que o parecer prévio pela aprovação das contas 

emitido pelo Ministério Fúblico junto ao Tribunal de Contas só não prevalecerá por votação 

contrária de dois terços dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

É o parecer.

Manaus, 28 de abril de 2017.

õ\AO
UARDO T^O FALCÃO 

Procurador
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CCJR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.” 037/2.015 
AUTORIA:
EMENTA:

Mesa Diretora da CMM
Legislativo. Projeto de Decreto Legislativo n.” 037/2.015, que 
“APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira 
Nascimento.” Parecer Prévio favorável à aprovação. Possibilidade, a 
teor do que dispõe o inciso V, do art. 23, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus - LOMAN.

!• Do suporte fático

os autos de Projeto de Decreto Legislativo n.° 037/2.015, que 
PROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício de 2002 de 

responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento.”

processo tramitou perante o Tribunal de Contas do Estado do 
^azonas - TCE/AM, de cujo parecer, após ratificado pelo Pleno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, por meio de Ofício n.° 676/SP, assim se manifestou:

''Senhor Presidente,

Levo ao seu conhecimento 
apreciar o Processo n." 2246/2003 - 3 vol.

que 0 Egrégio Tribunal Pleno,

«04/200, 0237/2002, ,040/2002. .n30/2oÕ2‘”r3S20of;Z^2^^oT,t~^^^ 
Prestação de Contas do Sr. Alfredo Pereira do Nascineto, ex-prefeito do Município de 
Manaus, exercício 2002, e_de parecer que a referida Prestação de Contas, esfií em 
Mpdiçoes de ser aprovada, conforme cópias dos autos, anexas, ressalvado que após o 
julgamento, encaminhe à esta Corte cópia do Decreto Legislativo para registro." (Grifos)

ao

Casa tambén, se manifelr'”"’ ™ ^

. Diante do exposto, opina-se que o parecer prévio pela aprovação 
das contas emitido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas só não

contrária de dois terços dos membros da Câmara Municipal

É o essencial a relatar.

Passo a opinar.
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2. Do suporte iurídico

Aíites do mais, cumpre destacar a iniciativa material por parte Mesa 
Diretora desta CMM, vez que o Projeto encontra agasalho no inciso V, do art. 23 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, verbis:

Art. 23. Competem privativamente à Câmara Municipal 
atribuições:

as seguintesDIRETORIA LEGISLATIVA 
Votação no PIpnárm

Situação:

Responsável:.

(...)
E

V julgar as contas anuais do Prefeito e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos planos de governo.

Uma vez encaminhadaA ~ nr^jT, Comissão de Constituição, Justiça e
Kedaçao - CCJR, em continuidade ao processo legislativo, para análise de seus aspectos 
constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 38, inciso III do 
Regimento Interno desta Casa, constatou-se que a medida é de natureza legislativa è de 
iniciativa privativa, em obediência aos ditames do inciso V, do art. 23, antecitado 
estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito à técnica 
legislativa, embasada na Lei Complementar Federal n.° 095/98, em especial o Capítulo II da 
reíerida norma, que dispõe sobre as técnieas de elaboração, redação e alteração das leis
cumprindo, assim, todos os dispositivos legais, em especial no que diz respeito à clareza’ 
precisão e ordem lógica.

a essa

3. Da conclusão e voto

. , , “ ““fise minuciosa da propositura em tela, vê-se que a mesma
c”ategSat"ivf “ “"Stitucional e legal que impeça seu trâmite e aprovação nesta

Sendo assim, somos de parecer FAVORÁVEL ao prosseguimento do 
de Decreto Legislativo n.» 037/2.015, pelos fundamentos fáticos e jurídicosProjeto

expost(\.

É o parecer, s.m.j.

anaus, 5 de dezembro de 2.017.

DIRE
DEPA^TAÍv;r

TOr:'A DÉ . DiCOM

ador Marcei Alexandre
Membro

AprOVtidí .....I

por.
dos.
em .. 
Obs:
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ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO - CFEO

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.” 037/2.015

Vem à Esta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento - CFEO 
Projeto de Decreto Legislativo n. 037/2.015 que “APROVA a Prestação de Contas da 
Preíeitura Municipal de Manaus, exercício de 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo 
Pereira Nascimento.”

Segundo parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
- ICE este, apos apreciar “... o Processo n.® 2246/2003 - 3 vol. - (anexos: - 921/2003
9S1™n9^ 8237/2002, 9810/2002. 11156/2002, 5303/2002 e
9811/2002), que trata da Prestação de Contas do Sr. Alfredo Pereira do Nascineto, ex- 
prefeito do Município de Manaus, exercício 2002, é_de parecer que a referida Pre.t..5n 
de Contas, esta em condições de ser aprovada, conforme cópias dos autos, anexas.

, . ^ Procuradoria desta Câmara Municipal destacou que “... o parecer
previo pela aprovação das contas emitido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de

“FAvnoÁxriTT ^ Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
FAVORAVEL ao prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo CCJR foi

n.“ 037/2.015,...”

A propositura chega a esta CFEO para análise 
prmcipalmente, ao disposto no inciso V, do art. 39, do Regimento Interno.

Relatei.

em obediência.

Veja-se, pois, o que contem o inciso V, do art. 39, do Regimento 

Art. 39. À Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, compete:

Interno:

(...)

y “ âMlisar as contas da Prefeitura de Manaus, das Secretarias e 
dos orgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e de 
todos aqueles que gerenciem bens ou recursos públicos, notadamente 
quando houver indício de ilicitude. (grifos).
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ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO - CFEO

Ainda que a palavra final seja dos Pares dessa Casa de Leis, vez que 
bem observado pela ilustre Procuradoria Legislativa dessa CMM, há que ressaltar 

flue 0 proprio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM. órgão tárnirn
responsável pela análise das contas dos gestores públicos.
algures. favorável à

como

se pronunciou, como dito
aprovação da prestação de contas do exercício de 2.015.

, . , . „ assim, sou de parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto
egisiativo n. 037/2.015, em consonância com o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM.

É o parecer, s.m.j.

Manaus, 5 de dezembrQ.de 2.017.

Vereado f. Samuel
ReMor

Dt"nTr,RlA DE COMISSÕES - DICOM 
DEPARTAt.lENTO DE COMISSÕES - DECÕM

Aprovado o parecer;
por.....XO.I.ãU.D.tíJ:>.E... 

Z1.I.JJ....I.m'l
dos.
em

imuntéHtnnétttmutHHttH*

DIRETORIA LEGISLATIVA 
Votação no Plenário

Fm;

AP^PtO^ ÒfSC,ÜAlfC/9

DIRETORIA LEGISLATIVA 
Votação no Plenário

Situação; 
Responsável

Situação:.

Responsável;
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A
MUNICIPAL DEM Manaus

C^lKSTCKfA L.EAiíiLAAVA 
aEFARTAAiEKTu DE DOíâfâSÓES 

COÍASaÃO- CE üOWSTrnsiÇAu. JDCÍICÃ E REDAÇÃO - CCJR

o':Ãir:E;'vEASO moi 9001*ISIt*» UU 5l!t»A0 VUBltNIAL

PARECER DE REDAÇÃO

Projeto de Decreto Legislativo n. 037/2015

Ementa: APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira do Nascimento.

Autoria: Mesa Diretora

Procedendo à análise do Projeto de Decreto Legislativo n. 037/2015, de 

autoria da Mesa Diretora, com a ementa acima registrada, verificou-se, com base no 

que preconiza a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, combinada 

com 0 Decreto n. 4.176, de 28 de março de 2002, a necessidade das adequações 

redacionais seguintes:

1. No art. 1.°, considerando-se as alterações feitas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Manaus por meio da Resolução n. 092, de 9 de 

dezembro de 2015, modificou-se o trecho “art. 148” para “art. 158”;

2. E, no corpo do decreto, foram realizadas as correções ortográficas 

necessárias assim como as correções relativas ao uso dos sinais de 

pontuação.

Manaus, 27 de novembro de 2018.

fN :U
Ve^Bblson Silva (PSDB)

Pres. da Comissão, de Constituição, Justiça e Redação

('

Ver.® Professora Jacqueline (PHS)
Vice-Presidente

Verj. Marcei Alexandre'(PHS)
/ Membro

1
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DiRETORiA!. EG-StATíVA \\ 
DEPARTR.KEWTO DE COKiSSÓfâ \\ 

COEífSSÃO Dt CORÍSIITUKÃO. JlíSTíÇA Ê REMCA® CCJ'?

Ver. Plínio Valério (PSDB)
Membro

Ver. Wi ;e Oliveira (PODE)

Ver. FreAota (PR)
Menibro

nderley(PllS)
Membro

Parecer de Redação do PDL n. 037/2015
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DIÁRIO OFICIAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS - AM

Órgão
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Data
27/11/2018

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento Interno; e artigos 
23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de Manaus, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 431, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercido 
de 2002, de responsabilidade do Prefeito 
Alfredo Pereira do Nascimento.

Ari. 1,° Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei Orgânica 
do Municipio de Manaus, e art. 158, inciso II, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de Manaus, exercido 2002, de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira 
do Nascimento.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Manaus, 27 de novembro de 2018,

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO
Presidente

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA
1.° Vice-Presidente

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS
2,° Vice-Presidente

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA
3.° Vice-Presidente

Ver.»CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE
Secretária-Geral

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ
1.° Secretário

Ver. ISAAC TAYAH
2.” Secretário

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES
3.° Secretário

PARA USO DO DIÁRIO OFICIAL
N, DA PUBLICAÇÃO ATENDENTE
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

■M;

03^ /2015PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

APROVA a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de 
exercício de 2002. de responsabilidade 

do Prefeito Alfredo Pereira Nascimento.

Manaus,

%

Art. 1°^ Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso Vjda Lei Orgânica do 

Município de Manaus^e'a^ 1^8, inciso ll>do Regimento Interno da Câmara

de Contas da Prefeitura Municipal deMunicipal de Manaus, a Prestação 

Manaus, exercício 2002
ira ÒjQ'de responsabilidade do Prefeito Alfredo Pereira

Nascimento. t-,-

vigor na data de suaEste Decreto Legislativo entra emArt. 2?^
publicação.

Manaus. 15 de dezembro de 2015.
/

v! edo BarretoMaurício Wilker'de Ai,
Presidente da Câmara l\/^ünicipal de Manaus1

Luís
1°Wice-President(

\/
<0 >'

Siiya de Souza
>Vice-Presidente

Luís F
<0

)

m.
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